
ESTADO DE SERGIPEtl pREFEtTuRA MuNtctpAL DE AeutDABÃ
Nota de Liquidação e Autorização dê Pagamênto

MArO/2023

15000000 - Recursos háo Vinculados de lmposlos

FORNECEDÔR

Nome: SOCIEDADE COOPERATIVÀ DE OESENVOLVIMENTO AGRICOLA I

Enderagoi PROJ. ASSENT. JOSE FELIX SA POV TAPUIO, SN

Baino: ZONA RUML

E{all:

0602323'1000105

Compl: CASA

Cldadê: Aquidabá

Teleíono: ( ) -

UF: SE

RG:

DADos BÁNcÃRlos
Banco: 047 - Banco do Estado de Sergipe S.A. Agência: 005 Operação: 03 Contâ:1016542

Unidade O.çâmsrtári..t 17023 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVTMENTO DE AOUTDABÀ
Função: 13 Culturs
SubFunçãoi 122 Administraçáo GeÍal
Programa: 0034 INCÊNÍ|VO A CULT.,ESP.E LAZER-SAUDE Ê QUAL|DAOE DE V|DA
Ação: 2027 MANUTENÇÁO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARIISTICÀS
NatuÍe:â Dêspêsa: 33903900 Outms SeÍviços de Terceiros - Pessoa Jurldica
SubElemento: 33903994 Atúidades AÍlisticas, Culturais, Desportivas,turislicas e Recreativas

Fonto: 15000000 Recursos náo Vinculados de lmpostos
lrarcador: 15000000 Recursos nâo Vinculâdos de tmposlos

Cantro Custo:

EMPÊNHO EM!ssÃo

25tA5t2023

SALDO ANTERIOR SALDO ATUAL

052500'1 15 000,00 15.000 00

suBVENqÀo À soclEoADE coopERATtvÂ DE DESENVoLV|MENTo AGRlcotÀ I, ENTIDADE ctvtr DE cuNHo ARÍsTlco E oULTUML sEM Ftl,ls LucMTtvos
TENDO COMO PRINCIPAIS O&,ETMOS A PROMOçÁO E DESENVoLVII4ENTo DAs ATMDA9ES ARTISncAs E CULÍURAIS, REALIZAÇÀo oE PRoGRÂMÀS
CULTURAIS. EVENTOS.

HrsróRrco oA LteutoAÇÃo

Documsnto

Rêcibo ( 9993 / Em;ssáo: 25105/2023 )

Cont Daôlto

332319000 - Outros SeMços Têír,6ilo§ - Pj

I

I 
Cod. Cnadlto

213r10101 - Fomecêdorês Nào Pa.celadcs a PagaÍ

- slEEVÊN"a,

| :s - senvrcos ovensos - p.r

Valor

15.000,00

Velor

15 000,00

QUINZE MIL REÀIS

D8ta: 25/0t2023

DECLÂRAçÃO DE LIQUIDAÇÃO
Declaro que ê degpesa Íoi liquidada de acordo com os
Arligos 62 e 63 da 1ei4.320/64.

FRANCrsco FRANCtMARto RoDRtGUÊs DE
LUCENA

PREFEITO ilâ1.3292

Total Rêtido: 0,00

Total Llquldo: í5.000,00

AutoRtzÂÇÂo DE PAGAiTÊNTo

Aulorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 d8
1ei4.320/64.

WÊLLISON PERÊIRA NASCIMENTO

DtvtsÃo DE E PENHo Mat.3§64

Conlabilis - Oêsenvolvido por 3Tecnos Tecflologie ,f / Página 1 dê 2



L ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE AQUIDABÂ
Av Mârcelo Déda Chagas, 1 ô32 - Centro
Aquidabá - SÊ
C.}{,P.J.: 13.0(x).609O001{2

Nota de Empenho
MÀt0/2023

Nota ae Empenho 052500í
FORNECEDOR

Tipo: O.dinário Oata| 2510512423

Nome: SOCIEDADE COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO ÂGRICOLA I

CNPJICPF: 06023231000105

Énde.eço: PROJ. ASSENT. JOSE FÊL|X SA POV TAPUIO, SN Compl: CASA

BaiÍÍo: ZONA RURAL Cidade: Aquidabã

E-mail: TâleÍone: () -

PISIPASEP: RG:

DADOS BANCÁRIOS

Banco:
^gência:

UF: SE

Operação:

cLÂssrFrcaÇÃo

Uridade Orçamentá.ia:
FuÍlçàoi

SubFunçâo:

Programã:

Açâo:

Natureza Dsspêsi:
SubElemento:

Fontêi

MarcadoÍ:

Contto Custo:

Licitação: Disp€nsawl, Ad. 24, lnciso ll, Lei E.666,/93

Processo:

FUNOO MUNICIPAL DE DESÊNVOLVIMENTO DÊ AQUIDABÂ

Cultura

AdministraÉo GeÍal

TNCENTIVO A CULT.,ESP,E TÂZER.SAUDE E OUALIDADE DE VIDA

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO OE ATIVIOADÉS CULTURAIS E ARTISTICAS

OutÍos Seíviços de Terceiros - Pêssoa Jurldica

Atividadss AÍtistic€s. Cullurais, DespoÍtivas,turisticâs ê Recreativas

Recursos náo Vinculados de lmpostos

Recursos nâo Vinculados de lmpostos

N' Rscibol

Prazo Llquidaçãoi 0

17023
13

122

0034

2027

33903900

33903994

15000000

15000000

CONÍRATO'ANO SALDO AhITERIOR VÀLOR EMPÊNHO

1.115.891.33 15.000,00

SALDO DISPONIVEL

1100.891.33

HISTÓRICO

oRorNÁRtA N. 162/2023 DE 19 0E MÂlO DE 2023

VALOR CORRESPONDENTE À DESPESA QUE CONCEDE A SUBVENÇÃO À SOCIEDADE COOPERATIVÀ DE DESÉNVoLVIMENTO ÀGRICOLA l'

Éfi?ióàóE'àüii'oÉõüruiiõ nn--rlõiao e cur-ruRAL sÊM FrNS LucnerrvõàiE-r.r-oõtoúo pntNctprts oa.rErrvos A PRoMoÇÃo E

DESENVoLVIMENTo DAS ATtvIDADEá-ARTIõricÁs e culruRÂrs. REÀLtzAÇÃo DE PRoGRAMAS cuLruMls, EVÉNTos EM PARCERIA

coM A pREFÊrruRA uuNrcrpnr- or nãürõlãÀéiíoiúrs ENTiDADES cÜLruRAts, EoucActoNAls E ARrlsrlcAS. coNFoRME LEI

1 10136 - soctEDADE CooPERATIVA oE DESNVoLVIMENTo AGRIooLA I

LJnld

UND

Qtde

I 0000

Unitárlo

15 000,0000

Total

15.000,0000
Item Especificaçáo

OUINZE MIL REÂIS

ÀutorizorRatiâco o empênho doô§a de5p93â

FRANCISCO FRANCTMÁRIO RODRIGUES DE
LUCENA

PREFEITO lÚel3z€2

15.000,00

Émltido em 25/05/2023

Essa dêsp€sâ loi ê ponhada êm cÉdito póprio

WELLISON PERÊIRA NASCIMENTO

DIVISÂO OE EHPENHO i,lAt.3ôET

Coôtabilis - Desenvolvido pot 3Teqos Tecnologh / /
Páqmâ 1 de 2
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iHi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIcIPAL DE AQUIDABÃ
Av it rceb Oára Chagas, 1632 - Conto
Aquldabá - SE
C.N.P.J.: 13.000.6{19,00lrí{12

Solicitação / Reserva de Dotação
fAtor2o23

Tipo: Oispensa Sttu.ção: Aprovada

órgão:
Responsável:

Cadastrado por:

Aprovâdo por:

Pêdldo de
Cotação:

SD NO:

Dâta:

R6ervadoi

Processo:

R6g. do Prego:

't70 I 2023

2sto5no23

15.000,00

Náo

i 7oo0 - pREFETTURA MUNtctpAL DE AoutDABÃ
BRUNO BOMFIM OLIVEIRA

Jsmil8 Rodrigues de Moura

Silvio dos Santos

Náo

Óqao: 17000 PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

Unid. Orçamentárla: 17023 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE AQUIDABÃ

Fungáo: 13 Cultura

SubFunçao: 122 AdministraÉo Gerel

Programar 0034 INCENTIVO Â CULT.,ESP.E LÂZER-SAUDE E QUALIDADE DE VIDA

AÉo: 2027 MANTIENÇÁO E DESEM/OLVIMENTO DE AÍIVIDADES CULTUMTS E ARTISTTCAS

Natuírza de Despôla: 33903900 Outros S€Niços de Tercêiros - Pessoa Jurídicâ

SubElomÊnto:

Fontô: 15000000 RêcuÍsos não Vinculados de lmpostos

Centro Cueto:

Base Legel:

Obigto: LEI ORDIMRIA N' 16212 023 DE 19 DE MAIO DE 2023, OUE CONCEOE A SUBVENÇÂO À SOCIEDADE COOPEF.,ATIVA DE
DESENVoLVTMENTo AGRIcoLA t. ENTTDADE ctvtL DE cuNHo ÂRT[sTlco E cULTUML sEM FtNS LUcRATrvos ÍENoo coMo PRlNclPAls
oBJETtvos A pRoMoÇÁo E DEsENVoLVTMENTo DAS ATtvtDADES ARTÍSICAS E cULTURÂts, REALtzAÇÃo DE PRoGRAMAS cULTURÂls,
EVENToS, ru pencenn cou A pREFE|TURA MUNrcrpAl DE AeutoÂBrüsE E DEiirArs ENTTDADES cuLTURArs. EDUcAcloNAls E
ARTIsIcAS.

JUSTIÍICAIiVA: A ENTIOAOE CIVIL DE CUNHO ARTISTICO E CULTURÂL SEM FINS LUCRATIVOS TEM COMO PRINCIPAIS OBJETIVOS A
pRoMoÇÀo E DESENVoLV|MENTo DAS ATIVIDADES ARTÍSIoAS E cuLTURAts, REALtzAÇÂo DE PRoGRAMAS cuLTURAls. EVÉNTos, EM
pnRcpn'n coM A pREFEtruRA MUNtctpAL DE AeutDABÃ/sE E DEMAts ENTTDADES'CULTUM|S, ÉDUcActoNAts E ARTÍsrlcAs. A
SUBVENÇÃo soctAL coNcEDtDA oEVERÁ sER UILIZADA pAR cusrEto oAS ATtvtoADES DA REFERIDA ENTIDAoE, ESPEoIALMENTE
PARÂ AS DESPESAS DA OUAORILHA COMO: ÀDERÉÇOS, VESTIDOS, CALÇAS, CAMISAS ETC...

FORNECEDOR/PARTICIPANTE

Nome: SOCIEOADE COOPEMTIVA DE OESENVOLVIMENTO AGRICOLA I

Endorêço: PROJ. ASSENT. JOSE FELIX SA POV TAPUIO Compl:

Baino: ZONA RUML

E-Íúail:

DADos BANcÁRros

CNPJ/CPF: 06023231000105

Cid.dê:

Têlêíonê:

CASA

Aquidabã

()
UF: SE

RG:

Prcdutorsorviço

10136 - socIEDADE COoPEMTIVA OE DES}À/OLVIMENTO AGRICOLA I

socrEoÂDE cooPEMÍtvÂ DE oEsNvoLvtMENTo aGRlcôLA I

BRUNO BOMFIM OLIVEIRÂ

sEcREÍÁRp ruNlcrpaL DE AD tNlsrRAçÃo r.t570o

Essa depesâ foi doüdaments rg3.rvada

Sollcitada: 2510512023 Aprovada 25n5n023

t nd. Qtd. Esümado

1,00 15.000,00

ToÊ.1

15.000,00

ffi

autorlzo a solicltaçáo da dêspesa

Banco: 047 - Banco do Estado de Sergipe S.A.

Coniabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia Páoina 1 de 1

SOLICITANTE

cLASSrFrcÂçÃo



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ
Av l\jlarce o Déda Chagas 1632 Ceflro
loL, ôábá SE

C.N P.i.: 13.000 609/0001-02

Solicitação / Reserva de Dotaçãr-,
MArOl202r

Situação: Em Analse
;OLICITANÍE.l

órgào:
{esponsávêl:

iastrado por:

orovado por:

Pedido de
CotaÇão:

17OOO, PRÉFEITURA I\,IUNICIPAL DE AQUIDAEÀ
BRUNO BOIV1FIM OLIVEIRA

Jamile Rodngues de Moura

Náo

SO No: 170 / 2023

oata: 25105t2023

Reservado: 15 000 00

Processo:

Reg. de Preço: Não

LASSIF ICAÇAO

Orgão:

'Jnid. OÍqamentária:
Função:

SubFunção:
ProgÉma:

Açáo:
rtureza de Despesa:

SubElemento:

Fonte:
CentÍo Custo:

Base Legal:

17000

17023

13

122

0034

2027

33903900

PREFEITURA MUNICiPAL DE AQUIDABÃ
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE AQUIDABÃ

Cultura

Administraçáo Geral

INCENTIVO A CULT..ESP E LÂZER-SAUDE E QUALIOADE DE VIDA
MANUIENÇÁO E OESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ART|STICAS
Outros Servrços de Tercelros - Pessoa Juridtca

15000000 Recursos não Vrncuiados de lrnpostos

,tô: LEI oRDINÁR|A No 162t2023 DE 19 DE r\,rAro oE 2023. QLIE CoNCEDE A SUBVENÇÁo À soctEDADE coopERATtvA DE
ENVOLVINIENTO AGRiCOLA I ENTIDÂDE CI\,i IL DE CUNHo ARTÍsÍIco E cULTURAL SEIV FINs LUcRATIVoS TENDo Co|\4o PRINCIPAIS
.TIVOS A PROMOÇÃO E DESENVOL\4MEN IO DAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULÍURAIS, REALIZAÇÂO DE PROGMMAS CULTL]RAIS
NTOS EM PARCERIA COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABA,iSE E DEMAIS ENTIDADES CULTURAIS. EDUCACIONAIS E
SÍICAS

.iÍiCAtiVâ: A ENTIDADE CIVIL DE CUNHO ARTÍSTICO E CULTUML SEM FINS LUCRATIVOS TEIT COI/IO PRINCIPAIS OBJÉ] IVOS .
I'IOCÀO E DESENVOLVIMÉNTO DAS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS, REALIZAÇÃo DE PRoGRAMAS CULTURAIS EVENToS FI.4
1: P,Â COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÁ/SE E DEMAIS ENTIDADES CULTURAIS, EDUcAcIoNAIS E ARTISIICAJ
,IENCÀO SOCIAL CONCEDIDA DEVERA SER UÍILIZADA PARA CUSTEIo DAs ATIVIDADES DA REFERIDA ENTIDADE. ESPECIALME]!-, :
A AS DESPESAS DA QUADRILHA COIUO ADEREÇOS, VESTIDOS, CALÇAS, CAMISAS ETC..,

)RNECEDOR/PARTICIPANTE

Nome: SOCIEDADE COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA I

dereço: PROJ ASSENT JOSE FELIX SA POV ÍAPUIO Compt: CASA

B.rjíro: ZONA RURAL Cidadê: Aquidabã

É'Mail: TeleÍone: () -

ADOS BANCÁRIOS

CNPJiCPF: 0602323100C1,)5

UF: SE

RG:

Bancor 047 Banco do Estado de Ccntai 1C16542

,,ruto/Serviço

c SOCIEDADE COOPERATIVA DE DESNVOLVIMENTO AGRiCOLA I

'r .nl JO9L RAI VÁ,Jr nl sNVOlVr[,aNIu 
^!R:LOLA 

I

BRUNO BOIVFIM OLIVEIRA

SEcRETÁRtO MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÁO Mar.5TOO

,sa dêspese foi devidamênte rêsêruade

)licilada: 25i05i2023

Und. atd,

100

Êstimado

15 000 00

Total

1 5 00.J 0:

vãlor Reservado: 15.000,00

Autorizo a solicitação da despesa

,i I s Dese,rvolvdo por 3Ieanos -r€cnotogia
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Lei Ordinário No 16212023
De 19 de Maio de 2023.

"coNcEDE SUBVENÇÃO À SOCleOloe
COOPER.ATIVA DE DESENVOLVIMENTO
AGRíCOLAIEDÁOUTRAS
PROUDÊNCNS"

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE AQUTDABÃ, Estado de sergipe, através de
seus representantes legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei.

Art.1o. Fica o Município de AquidabísE autorizado a conceder neste exercício
de 2023, sob a forma de Subvençáo Social, a importância de Rg 15 000,00 (quinze
mil reais) à sociedade cooperativa de Desenvolvimento Agrícola l, entidade civil de
cunho artístim ê culturâl sem fins lucrativos, tendo como principais objetivos a
promoçáo e desenvolvimento de atividades artÍsticas e culturais, realizafio de
programas culturais, eventos, em parceria com a prefeitura Municipal e demais
êntidades culturais, educacionais e artísticas, auxiliar na manutençào do acervo
patrimoniai e cuhural do municípic.

AÉ. 29. A subvenção sociar concedida por esta rei deverá ser utirizada para
custêio das atividades da reÍerida entidade, especialmente para as despesas da
quadrilha como: adereços, vestidos, calças, camisas etc...

AÉ. 30. A entidade deveÉ efetuar a prestação de Contas dos recursos
recebidos até 3í de dezembro do mesmo exercício, junto ao Departamento de
Finançês, Setor de Contabilidâde da l!4unicipalidadê.

Art, 4.,. As despesas decorrentes da execução desta lei no valor de R$
15.000,00 (quinze mil reais) seráo cobertas através de doraÉo orçamenrária própria,
suplementada se necessário, vigente no órgáo:

"17000 PÍeÍeitura Municipal de Aquidabá.
17023 Fundo Municipal dê Desenvolvimênto de Aquidabá.
'1.3 (função) Cultrrra
1 22 (Subfunção) AdministraÉo Geíal.
0034 (Programa) lncentivo a Cultura. Esporte, Lazer-Saúde e qualidade de vida.
2027- Manutênçâo e Desênvolvimento de atividades culturais ê artísticas.
3390390+ Outros Serviços de Terceiros- pessoa Jurídicas.

Avenide Marcêlo Déda Chagas, n. 1632, Centro de Aquidabã-Sergip€---CEp j 49790-OOO
CNPJ n' 1 3.000.609/0001-02



ESTADO OE SERGiPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÂ

AÍt. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua pública;

Art. 8o. Ficam revogadas es disposi@es em contrário.

Aquidabá/SE, 19 de maio de 2A23.

Avenida Mârcêlo Dóda Chagas, n. 1632, CeÍ ro dê Aquidabâ--Sergip6--CEp: 49790-000
CNPJ n. 13.0o0.609/000i -02

1tt



ESTADO DE SÊ.RGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Lei Ordinária N' 161/2023
De 09 de Maio de 2023.

REEONHECE DE UTILIDADE PÚBL'CÂ
IIUNICIPAL A SOCIEDADE COOPERATIVA
DE DESENVOLVIÍÚENTO AGRíCOLA I, E
DÁ oUTRAS PRovIDÊNcIAs.

A CÂniÂRÂ illul{lclPAL DE ÂauiÊÂÊÃ, Estado de §ergipe, arravÉs rle
seus representantes legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei.

Art, ío. Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal A SOCIEDADE
COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO AGRíCOLA l, instituição civil de direito
privado. de caráter social, sem fins lucrativos, com sede e Íoro neste MunicÍpio.

Art. 29. A entidade distinguidâ, salvo motivo justo, deverá aprssantar
anualmente até o dia 30 de abril, ao órgáo competente do Governo Municipal,
relatório de suas atividadês realizadas e desenvolvidas no ano anterior', bem como
publicar o balanço financeiro referente ao mesmo período.

Art. 3". Cessarão os eÍeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:

I - Deixar de cumprir as exigências do art.2o.

ll - Substituir os Íins êstatutários ou negar-se a prestar os serviços neles
comprêendidos.

lll - alterar a sua denominaçáo e, dentro de 90 (noventa) dias contados Ca
averbação no registro público, não comunicar a oconência aos órgãos competentes
da Prefeitura Municipal de Aquidabã/SE.

Art. 4o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em úgor na
data de sua publicação.

Aquidabã - SE, 09 de maio de 2023.

*'"*P

PÍqdo d. Lei .p.ovsda p.|! Câm!r!, dr AúoÍi. da vêí!!d*e Tâni. il..i. AndradG Aragào Santos

Avenida Marcelo Déda Chagas, n" 1632, centro de Aquidabâ-§ergipe--cEP: 49790-000
CNPJ n' í3.000.609/0001-02

fr



ê,ssernbléia Legislatir.a do Estado de Sergipe

LEI N'6.216
,,rr*.,D,:ífu3"Eo?"YJH"*r:grr',.T:g%rr*

Recoúece de Utilidr

s.friisry"r*ft 'j$;i"y:mt*}:::,ilr

COOPER{TIVA DE
foro na Conrarca de

O GO\,ERNADOR IX) ESTADO DE SERGIPE;

Faco saber que a Asst,mbléia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou:

#*,,ãÍ"'ÃÊ*rdi3"*uts*.iT'JT.fji:y 
";.ff f"?ffi :

Àn. 2.. Esta Lei entrá em vigor na daÍa de sua publicação.

.+n. 3'. Revogam-se âs disposições em contrário.

Âracaju. 26 de ourubri, de 2007; lg6. da Independência e I I9" da República.

MARCELO DEDA {- H"AGAS

.IO\,/ERNADOR DO ESTADO

Fonte . 
--.,-,v. al. se.leg. br _ O*"r@



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

rft EEõ-I
I 
pnol. asseul lose rEtx sl pov tnputo ílsr - 

I

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO

SOCIEDADE COOPERÁTIVA OE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA I

94.30-8{}0 .Atividades dê associaçóes dê deêsa de dlrêitos sociais

94.93{.00 - Attvidades de organizações associativas ligadas à cultura ê à artê94.99-5.00 - Atividadês assoc iãtivas não espêciíicadas;nteÍiorm"nt" - - --

49.790{00 ZONA RURÁL

CASA

01/09/2003

AQUIDABA

Àprovado oela lnslrução Norrnativa RFB no .1.g63, de 27 de dezembÍo dê 20.t8.

=rnitido 
no dia 2710412023 às Og:27:51 (data e hora dê Brasília). Página: 1/1

r



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacionâl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVO§ AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nomê: SOCIÊDADE COOPERATTVA DE DESENVOLVTMENTO AGRTCOLA I
CNPJ: 06.023.231r0001.05

Ressalvado o drreilo de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade co sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federar do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da uniâo loeuy lunto a
ProcuÍadoria-Gerai da Fazenda Nacional (pGFN).

Esla certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas Íiliais e, no caso dê ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a elê vinculados. Refere-se à situaçâo do
su.jeito passivo nc ámbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçõês sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicâção de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://db.gov.br> ou <httpr/www.pgfn.gov.bÊ.

cêrtidão emitida gratuilamênte com base na portariâ coniunta RFB/PGFN no .1.751, de 2110t2014.
Emitida às 09:25:5I do dia 2710412023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24l1Ol2AX.
Código de controle da certidão: 1834.8880.í D2D.94CO
Qualquer rasura orr emenda invalidaÍá este documento.
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GOVERNO DO ESTADO

^^ ^9^"1'I:19: Sue, até a presênte data, não existem débitos contra o portador do cadastÍo de pessoa JurÍdica06'023'231/0001{5 reÍêrente a impostos, taxas ou .úitãsãàãtni.iiàtir"", Íicando, porém ressatvada à FazêndaPÚblica o direito de cobrar ouaisouer divioas que vànnãm-a #ààrià0".. o portador do documênto 06.023.231/000i-05 não está inscrito no câoastro de Co;tribu;lres ãá, É"t"oJ á#Éiiorpe.

d","?:to.Í:"t#]t'da 
via lnternet nos termos da portaria N" 283 de 15to2t2oo1,vátida por 30 (trinra) dias a paÍrir da

"-".##1Tff:l?i"",X"1'Jig?:3r"'.X 
ida até 27t05t2023 e dêve ser conÍerida na rntêrner no endereço

ldentificação do Contribuinte: 06.023.23110001 {s
Contribuintê não inscrito no cadastro de SERGIpE

Autenticação : 2OZ3O427T JWpVly

CeÍtidio.fiegativalde ,Désitos Estadüais N. , 172 321 I 2OZ3



ESTADO DE SERGIPE

PreÍeitura Municipal de Aquidabã

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS c.M.c

762.1

i:r" cumprimento à solicitação do requerente, com as caracteÍísticas aclma e ressalvado o direito da Fazenda pública
i' Lnicipal pesquisar, inscrever e cobrar a quâlquer tempo, as dívidas que venham a ser apuradas, cÉRrFlcaMos para fins
'i: diÍeito, que mandando .evêr os rêgistros tributários, não constatâmos a êxistência de débitos em nome do coniribuinte.

'C.c go

6:6

a, cerêço

i.).", TAPUIO NO S/N

Êi,ir':o

ZOi]A RURAL

Nome oú Razão Social

SOCIEDAOE COOPERAÍIVA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA I

IMPORTANIE

Data Validade

26t06t2023

área do
A âceitação dêsta cênidão está .srcicioneda á verificação de sua âulênücidadê na lntêrnet, no êndereço: httpr/aquidaba.se.gov.br

confibuintê

cóDtco DE auTENnctDADE: B3F3s42c

CPF/CNPJ

06.023.23'tl0001-05

quinlâ-Íeira, 27 de abrit de 2023

Data Emissão

27t04t2023 I

I



CertiÍicâdo de Regularidade do FGTS -
CRF

fns.riÉot 06.023.231looot-0s
Razão Social: socrEDÂDE coopE DESENVow AGRICoLA IEndeÍeço: pRol assEtvrlosE FEux DE sa / zoNA RURAL / aeuIDABA / sÉ / 4e790_ooo

A Caaxa Econômi.a Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍt. 7, da Lei g.036, de 11 demaio de 1990,.ertifica que, nesta data, a émpresa acima identificada encontra-sê êm situaçãoregular perante c iundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente CenrÍicado nâo serviÍá de prova contra cobrança de quaisquer debitos referentes acontribuições e/o. encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGIS,

ValidadetlT /04i2023 a t6/05/2023

CeÉiflcação taúmero,t ZO23O4|7 0122235 2 994680

Informação obtida em 27/04/2023 10:55:35

A utilização deste Certificado para os 
-Rns 

prêvistos em Lei esta condicionada a verjficaçâo deautenticidade no ,.te da Caixa: www.caixa.gov.br

\,'oliai ll irÍ,Í)rlíxir



.',t rlirt;i. 1lí 
t 
1l; ; ;="

(MÀTRI Z E
cenrroÁo NEGAÍIVA oe oÉgrros TRlBAlErsÍÀs

Nomê: SOCIEDÀDE COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRICOLA i

EILIAIS)
'"" '' nC '02i ' i31i 0001-05
'"'":.- -o. .?E51 215/2a23Cerrrdao ,' ::::;",, às 09:29:59 ,a) dias, conLaoos da dara
ExpediÇão: - '\"'^'^\1''- ião- t""n.o e oitent
validade: 24 iA/2azJ
de sua exPed: ção '

certif ica-s',1"-:'":i::ffi .:I"1T'.Tir"""#'iT-"T j5lj:f j::"r';
i**r, E ar!,tArs) 

--.r ^hrê no ganco Naciona] de Devedorês

NÀo coNSÍÀ rmo rnaorlrPrsrrtv "-

Trabalhista-- ' -- -rr-c 6A2-A e 883-A da ConsolrdaÇãc

i:i:::h "r ;;:ul:, ": 
t, 

=i 
t:":i::: i:i :i ::l ii : ;* Á::': 

:;, "
l\".nr-,tro''', e no HLo ot/2022 da ccrr'-1tn1":"o'".;;ioaa- '^'
os dados cc:rstantei ot"tl-ittttdão são de responsabilidace o':

I:':::;';i.=lll"iilidica' a certidão-it'"'u a empresa er. reiação

a todos os seús t 
"t;;titti;tnto 

s ' agências ou filiais'

A ace.itaÇão ct"tt "tttidão 
condiciona-sê à verificaÇão de sua

autenticida"t "o o"o-t-J do Tribunal Superior do Trabalhc na

i,',aurr,"a (h-:f P: / /www 'tst' jus 'br) '

Certidão emii: iCa gratuitamente '

rwronuaçÁo ${PoRTÀNTE
Do Banco Na:ionaI de Devedores Trabalhlstas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadirnplen.te:: perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigacÕes
estabelecida:r em sentença condênatória transitâda em julgado ou ên

acordos juC,ciais trabal-histas, inclusive no concernente aas
r:ecolhimenr.:,s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a cus tas, a

emÕlumentos :u a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇáo Ce acordos fj,rmados perante o Ministério público io
Trabalho, Con.,ssão de Co:iciliação prévia ou demais titulos quer pôr
disposição legal, contiver força executiva.



SOCIí]DADE COOPi,]II.4TIYA DE ilESENVOLVINI}-\TO ACRi{.T}i.:\
C,rJPJ : ()6.023.23-l10001 -05
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Ata ile ['-ieicâo e Posse da I)ir.:roria l.x.;r'.lti.. a ..

Consr:ij:o Fiscal da Sociedatic Crroperarira ,te

ilescnvrrl'" irr':cnto -tgricola i. iealizatja ür-il

Assc»b1eia Geral l']xtraordi;riir;.r d<; die ()9 .ic

levereire' de 1020.

, i -'t,i. nõi 
" 

ai,i, Jii,res ,i. ii;ir",f,., .i.l .iir.-, 
'I.:Ji'i, r;,i air,li;,. .,r oii i'i,,r r,. * i- .,1*,

l-omunitário.losc'Felir de Sá. ,;itc llo .{ssentanlenro .tosé Felir clc Sá. Sf.. Zon:r ii,,r.::1.

rir51!' nrüni,iil-.io tle Aqiridahã do Esrailo de Scrgipe. cümpar..!lam os asslcladr.j F.i..t:

: .,\sscrnbieia (ieral E;itraori.litrária de L.leiçào s Pcsse da Direto:.ia l_\..r:ri,.ir r'

( lrrrelhu Iiscal- conforine iisia de urcsença ern livro. Logc, r'l.r ir:icio tll iclli)rirl ii);

lcitrr a c,Il1p..r.içicr ia nri:sa pela ( onr;ssào dc iiieição :. i)csse c,.irr-ii-rrsia r)e i,.) j

-..:tr,iÍiLri' ;i:cn;i,ii:s - Si. Siir],i io:, :;ar,t,.]i r Sr-. .1t.'sé lriicaei .r,r-. :a;i',,.. I .,;r.-- . :-.,,-,...

i-lis().iaiu) a insiituição- r:;Lre intiicarar:t t clcger;rnt por unanir;riJ;lli c, ).1 . -. .ir . rl

!i.-)s Siultr:r l:.'li.r para croiilel:rr os lraLalli',rs ; lr., iar a ilrescili.: ats. 0 Sr. .ltse i.lir.u;i

sc,iieitcu a \sriijcaçào dc, ntinrerc Je tlr.icr-ua.i e harendo núme:o suilci.:ittr'. !::u: ic::..,1,1

.!o Lditai ls 6' i)l.ijQl'), i.laiadc ..jc l9 de :1ez..rlhro dr,.f(i' i - ,iLl:. l-c:-r'l? i:,i.]^11,.',

Ptrtc -'sso l.leitotai par.i rs i'li.'icôes da Soci-.dade CL.}oirei'a! j,. ii aie iir,Jii'..)ii.t,-i..ri,,.

.\grícoi; i e ('onr'*cii ,ls {ssociad()s Q.,rlcs com suas Oi-iigactie: :irrcii,i:, t.ii,i ;l

F.ieir. àt-' s Posse da Diretoria !xi:uiir,r c Conrr.ihtr irisc:ri. irr :r'.dr,i.i ..i,' .,r,- r .

:i-rrtt-,a iie '.()irçào e declartru abelta a asscmhlria e rieu enc.i|t iilna -iüitir) ai lI()Cj\\rr

clc'itrlrai- csiabclecendo i.rrr pi'azo.le meia hora para coitrposi., i,r c d..ii.tr .ll: .lr,.,.rir.-.

.l.Dô)i d('cin:ido ô praza, ibr ârr-rscrid,lu Chape- t. rr:cr uonrlro.iii r-n.t ironseilso i-.,t1r ,)s

iicnrais associaCos ,rt-s-Jntcs. âssiln c,-.rrposta: í)ileioria L..,!Jutiva - I,:-e:idinÍt .'

l:rlir an dos Santcs. eresjieiro. capaz. soiieiro, aglicultcr. por'i.,d,.rr d, ' ila i i<,-;.,'i
§:il!.S!-" !usciiio n,i LPir: 0!lr.í:{il.l/-'5-1ú. resicienie e dilmri:rjiadc' no .{s!.eti,lir,i lio

.lri.c Feiir ric Sá. St\. Zcnar R,;rri .ics:e il-tuniL-ípici de -{quid:rhà.'S tr' \'ice- P re:.iidt':rÍe

- Eriilson Segundincr ü{}s Sântús. bra:;iieiro- iJairíz- soitciio. rgrie iiitor- püí,ldi)r , irl

It(i:. i.l1 i.r)94-79. SSP'!i:.. i;,,cliio i',,.' ( PF:- (;-ri).6-13.945-7') iesiCcn,.e ,: :lc::r,.il:..rir:

irt-'.,\sselieil,cl]l(',jose Félix de Sh- 1'\. Zlna- P.:-tral- cleste ntur:icipio ,lc :r.irtitda,rir, ,l::

i-rintcirc lescureiro - lrih an,; .!osi th.,s i;',rnt*s, bra;ii:ir- c-;1t2. cair..i()- ;*: ,; ,-, i.i.

i-.rr: \!si!l.,rnriiiú J Jn l:rli\ ,Jr 5á- §/\. Zo:.â Rrr!:. { trP: i9l9{rtruu. i \i,,r: Aó.í):i.:i I {nl,, ,i:. i,.1-.;-iri==-

-,,,....-
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SOCI ED.,TDE {:()OPERÂ-TI\'A I)E DESEN\'0LVI \I }, \T() A(;Rt('(}i-,A. I

CNPJ: {}6.023.2311000 I -0S

,.\,OL]IDABÀ/Sf,

ii.i fei'.o por acianação sena,r a cnriF frrlica .ies!-rt'À acirna "i;ia ú. ,;;;iia,rii"--'
clos plesenles- contendo l8 r r, inte e oito) votos a favor, conÍornte lista Ce preselrça. Os

nlerrbros eleitos citados acima Íbral der idanrente empossados err seus rcspecti\os

cargos sem nraioles tbrmalidadcs parl c erercicio dc quatrt, ânos col- o tiispõc' o

Jlstatuto Social. com inicio em nole dc fevereiro de dois mil \;r)te e ierminL) enr oito cle

lcveleircr de dois mil e virlte e quatro. Em alo continuc o St. ECilan tlt,s Santos

lssuininrio à dircção dos lriibaihos- agradeceu a colaboracão ( 11 coltliirnça de ioJ(,s

ialotr das perspcctivas r{a assrrcia:âo para os próxirnos anos. Nào h:lrendo nrais

..liscutir o Sr. Edivan agradeceu a prestnça de todos. dcclarou ('rlcerrados o-. tr-ahaliios c,

suspendcu a scssão o tenipd suficieute a claboraçio dl presel'te ata- que após ii,Ja r.

aei.uJa conibrme, será assinada por mim José Micael dos Santos F-elir, quc

:rcrcuilc, e iar lci a prcsenta aLa. prla Diretoria E:recutiva e C, rrseiho liisc,ii ç .leanios

nrtis o tluiserem. Aquidabà'se. ()9 de ltiereirc de 2010.

íqL»** dp, s6tffi§
,-/.---J..-o

2q.hn ú 1144h
C^ltrrtL so,rÉ»

J*\ 5q44lc|

ã,I+^ (p, §""";r;
Q-o»o- dA» \cr-^ -Zc:--

rsç !!!:rnrüfi,,, .Ji,,ia I:r:i\ d. !;. :' \. lJnâ iluÍ:ri. i í ír: r9:91,-0{,0- { \P.l: 06.023.211/{XÍ' i {5.

i);,,r -.- r 
' l

á c4,

.dnvr cc. bnu2o-
-lo^to, u

u' -,lcg-^J,.,n-, &#,
4,"JV try/fu*(

'L'tcrLra
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i sr*-sf-ug,§U\sl$
rocrroe,oe_coorcúrwe os.usscnviá?íffio 

^caboLÂ 
rFrníDÁr)Â Er*ta Dr r^!.GÍÊ.lúG.r..4, ã!{i;*;ÃÀiiõ'íã .

Àeür§*ti_sÉEtlc
\

i nrrffme grrerwrixre

T!'rulor

R.EFOiMÁ ESTÀTUTÁATA DA SOCIEDÂDE Cü)PERÂI,IVA DE
DE§8NI,OLYI§,Itr!{TO AGNÍEOLÂ I

Clrfrulor
PnIÂüBULO

L l)€Eottth.çlG scdÊ. Nsfurcrr, Drreçso c Árca de Açio

Aí.1' - A Sociedade Coopentiva &. Dçsçnvohir_açnto Âgríçob t, çorsrituída em
Asrcrnbleia Güral reálizad! m dia 02 (&ús) dÊ jãrrciro * ZmZ 1aoi. mil e dois). corn
Ator Co*tiülrilor e E€&tuto S*iel esirEdr so CrraSrio de TÍt$los e Daeumentr:;
Oficic/Aquid* ao Liwo 06,, às fls.4E à.5!, sob o n de ordcm 6E7, em 0l (primeiro)
dc sEtei:ibnr & 203, cmr *de m AWi Jüd Fclir dE lÉ Zü R.&d ú1lllllrc$io & A+idehã e &Iô irddico ua c.*m,"., e Áquidaà4 F_*ado de Sergipe é.nra socieda& civir de direho privado, ssn frrs lrrcmdvos cr.ou econfuicos regulando
srus 5iúdadcr pchs leis civs por esE Estr'úo€ derneis leis aplháwis corn prazo de
araçao mqsmlrreao s o ano wid coirriús çorr o ans civii.

Art 2" - Â 9riedade Coopa..ativa de Desenvolvimato furicola I tem como árÊa de
Ât".ção rm strs .çõcs o Ass.atsncnb José Fcliz dc SÁ c as.comunidadcs circo vizinhas
entendo - se csmo tal: Tepuio, antttrearo, Ta$,eÀ hísitr Red<nda .ísrcma
Curralinb &' Muieípio de Aquidabõ, do E*ado de Sorgipe.

CÂPIIULOü

Ile Firdidedc c glictivm

ArL 3' - A soc'ierrarte corrymrivr rte B*nvolvimsro Agrícole I tem prJ nrratiuartc
cong'ellt seur associados, qustsqufi $re sEjan suas co icçôcs pol{ti.q<, rcligios&ç
oti€tivaÃdo o asúÊit,Erto dc se*s bços dc Eniãc . .ofiÀri.a"a" Êarcmat,
dçsdobrtndo a sta frnsli&de nar piueipb atividades

Eid: 
^-.En.rc 

ri.ê i.ak* S+ f.- n rrf ee@
cll\-Lt, !)rt: esrsE: íre:) 2!l:l !ês7 s_*''r,* .""_r;Àj_G-il"**i!t *.n-.

Pâgina ! de 34
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4-. /



H,'"lff ffi.#fl t,llx1.trf:l#Hlâ1f,1H?#,
ÁQIJIDÁtrÃ - S€*{.I?L

:c1". .{ Âs.srrcüçiio ÍÍDmovÊIÉ a mclltorir rjx condiçõer de ;,ida de jeus ais,.r{isJr.: .,i:.geral dçGndeírdo-o' organizandco:; 
" 
dr"*r"l;;;-;;;ii. *"_, e tecnico,junrcaos scus assnciados, distribuindc a(rs mesmos, **iÃ*" O"reÍicios alcançad.-,sjTr: .*. úfg§o§ Muaicipú. Esr&rúâis, i*du.aj;-i;ffi;;. lnienruios:ri: 

", iIniciativa pí,i*da cabcndo-lhe:

ll"::t*'Y' apdar e corgre'gtr os interesses coretivoi dos ass<ic;ari*s, ai,orc., .r:manifesrrções. prsgramss pro.i:b.s e .çõ* dirffi.-;; ,r".nt u, o rncrhorar aqualidadc de vidâ dos sctrs ssso:iadçs e bcm esarr""ili. oru* **s a pârt,i .,.ediagnúsiica ih sue Área d* ruação;

il - p:e1119ysr e particípar. dc cventos de caÉier social e dos interesse:úoftun;ráriõs. fo rentsndõ o descnvolvimenro O" *pr*"]à",ivo. bustaridr t-

iH.",r.JÍ" 
subsídio* senrPr€ ilt c possível. com rscursos ri;nicr..,. nri.i.í,,r, . ..

lll - try*t a arEplieção rh crgaria& cqnqniúria diniiir .i. ;§a ;iiç;i ..içauaçãc. principalmcmc cnre <yr cn,,}^--:;^-;:-:- *
me$no3 pos§rn 

""u,* 
*i;;#xfT,ffi1_T§ xrn:iff:i*;:' dê dÉscrrõlv inicntí su*,úr.(t

Iv - catrt-tuir pora e organizaç5o ç pcrma*ência de movimentos volrados rcnianifc*õcs culturarc csportivas ; *;;- ;,,;" 
". beflr"<irar.p;i"or*,xiui de íodm oe auadrires,.ry_ * ;;r;"lil",n .onj,u,,.,, ,,,,..,,,pianos pa alcançar melhc,rias lrcaJiraar< 

"" 
i""s;;";; o Município:

\ ' Íuir co*.o Éíêútrrk cE seív iç§s de 
'§sirtêÉeh 

réctric.s- cünde habireáo de ia*rçsse sociar ou..;;ü.;;;-;:il:jm;ffi;;.
Hil'ffi.'§mm*: sociais, t*siLioní.Jà,*o e de inira-
q,alidaê oc tiaa aqs saxrs ês.fiff" 

a$otirçio' gxftinirndLl r mcii«'rir ,i::

\i. prttÊ:rçir.rr*í dedgs ç inf
cnnrmiú.io ;,H il :'j:nnt** 

que sirvatn rJc ,*L a qu( e lt{rii,rr!r,(,
À{rni.iFJ- p"i;p;ffiJ*t ranto do lÉSisJativo. suânro do Ere;,rr.r
projctoscr"i.,;er";;:1, jLr.ff THã*?,rT:*"r,#.:,lTi
ff'ffi-ffi" da aqrriação p"n 

"+*,ã ;;;;ffi:T; de tcda,ç *

/,Ç=--
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sooED^DE c@porÀT.ryÀos osíffiôTffiÉNüo 4G&ÍcÍ)LÂ rpstiDADÂ Elr. o2 Df, !Á.NE rê Dt 2ffal crt r.r, 06.áá-rõiii- '
Áeult)Àlll -§râr:]pt

Ot
,4 .4t/ Ivt

YII - pticipar gtlEmeús, jriÉo s outrãs Asrociaçõcs, de quaisquer
levantanrcotos, pesqdsâ§, astudor e oufas iniciativas afins, qrrc promovam
avaliaçâr: das ealidades loçsis e o dgssnvalviÍR€ntç rigloosl sus!, 

'aáret.

VIII , elaborar !úojstos de âmbito ccúutnitário para ampliação e melhoria das
atividadcs agrícolaq pecurári4 agroindusrial, piscicultur4 apiçultuÍ4 pequênos
ncgacios rÉo sgdcolu, incluildo a inúoduçAo dó Íecrtologiss sociais e sisremas
de crmcrcializa@ para a agricultura fuihar, principalmente aqueles que
c'onÉmprar o dcse[volvituenio susEnÍáv'l nas moda]idsdes invesümentos e
&!stÊio, 6iebô I úeqle'r à úecdúsi&fu (hs moísdoIg3, &nirto dc sur árcâ de
atuaÉo:

D{ " pantipr, advslsr&, ofercffitdo scrn Íerus.ntãrtas h6aic dú! iniçiativas
do Ir4ovimento Comuniário dcntro dc todos os Conselhos Municipai+ já
o(isiçntss ou que venham a sar çriados, assim como nos Fóruns tÊmáthos
€spEilisoÉ ou popuiüsc e em qrnicquar Ínrsi&ssçõ€r Fopulemç oganizcilss
çe otri«ivo iÍnpleüú no muni:ípkr a pati.!,"SE., com direito a voz e voto,
nas decirôcs govemamoCah e i'#r§. gtd da

X - assiík e aÍcnfu, s.e distiqão, todo6 os inÍercsses dos associados na área de
consultoei4 assi#ncia tccnica, c*dos e pcsquisq dcscnvolvimento de
t€cnologiús aleÍEaivas, F(ldrlçlo, "{&iwtgfulizl4fÉ- dos Srcdulos ç suàprodutos
dos grupos produtivos e das culnras agmpccuárias implarüadas;

XI - prtxaove eutso+ sminúric, daàrta<, anrvultr.oe e paiêqtr?s e ouÍras
iniciativas dc caátcr social c Scnim, objcüvando formular e sistÊrnatizsr
propôsraB\ planos c projetos quÊ !!Êodam âs rceÊsiirladcs da popllaçâo abrangida

Fele 
q..Íti!çãt'

XII - grx*ü os dieitos dc popila$ abragi& pela aswiação iun s ao poder
g.lbiiCO no "t ra;rner*r. da ar=Sidadar & ÉJtrrrítu ú& fíl}rlrít;

XIII - Frornover a mais ampla fuüêgração entrÊ os diversos gnrpos pmdutivos
cxiscoer. yisatrdo in€ntivri I orgârirsçto dos mcmol sua prdtlção e

comvrciali:14âo nD ctrr! a e vçndr 9m sqcwr, Ênient*ndo ç itw€niiv*Ído a
prúica à coopsçtu c y.farticimseo;

€iê ri. (ôJ.é F.h êS.r?â bS, el* áãâfr, tnü:6,0arrrlr$lan

&a

ao!!T lrG lDNa P-o) 
gAU_sI!? X-!,lAi r-.r.--:i.!ar. 1r.-L- 

-dâ_,].râ!+Iree
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SO(IE-DADE COOPERATtvA DE DESENVOLWit.ÍEITTO ÀGRÍCOL,{ rF(IiDADA EM: í12 DGJ,{ÀfrRo DE 2eO2/ .".lpr,.CoZlii,tiii .

A{ltrlUrri}i *SIi*Crpà

XiY prumover a assisiÊa:ia :oçiai, segrinni.a eiiinenür. dexnv*li i;.lrnii.econômico c social, dcfeu I presewação do mcio ambienfe, a gualidade de i,ida ucícadania. a foÍtahcimentc dâ agricuttun famitiar;; ;i;;;", hunrair.:;:

XV - buscar o desenvolvimeao e o inteÍçâmbio çom instituições govemamenfai eÊão.E+venegr*ts, e osF*s *sociações cer8fu€rR,

XVI - rtprescfitar com dignidad€ todos os rcus filiados, nas circunstárcjas cocasiôc< Sr sc fizerpm gq:es.árias:

XVll - bsscar a captdo de recursos financciros e técnieos para pmjeros póprics.nricrrir'an{6 3qusrss que conternprarem 
" 

f"*"çã; ;; ;:_;re da çidadânia:

XVIII - encamirúar as
Qrdinádas ou Exuaorúi*r^t'3t. 

coTu:itárias aproladâs em Assenb\" ias.
na§ ao§ €nles do Poder público;

XLX - prq syer, assistir e garamir os dircitos dos associodos junm aos poCerespubliclj,s. úrcipalarcnre 
Tr^atnf,ÍEÍrb "* O*i* 

.r"lnhrs 
na ConsiiruiçâÚFccicral í_.ap. íI,Ârr. 6", íEc o" 2O;:ooo.1 - ;"loí.,ãr-"*iais 

a ettricaçi,, rrsaúde. o mbalho. a rnoÊdi&{, lâzêl 
" 

*á,a"0" . O*r*ncia sociai. a pioteiâo§ nr*r;rrrúdarta g a inÍârci& a ârqiú&rcr, ;. Ã;;;;;,
Art 4'- pam coIrsccução dos scus objaivos, a Âssociação podcá

§ii - Cunir*ar. adquirir. r,:onrtrqia oo niugar iaúve.is necessáriüs ás süâi irisi;i.,;..,,,adrrinistrarivgi tecnológií;ss dc arrazenâfiÇnto e comercialieação.

o trespore, o bcncfieirmcntr
ass;sr&reia 

'*o,.- o*.áür'] l";ill''i;:*.
§3" - filÍar-sc es Coopsatival
çnii,ladus. L ctflgênih§ x atividades desenvrlvldas c .: ,:i, i ii.:,.i i

§il'- Maater raviços ptóprios d(: assist&cia tecnica, ç*udo c pcsquisat

§5o - Fazr: Fsi6êr;as. ÊünlÍa"i
eoverílamentais- naciona.l ou a*os, 

tonvÉnios com snfirjadês gov6rnaracniai.. ir;li
aç6o e fmpnsÍas qu. arêndrm às 3lTqt Pmmovam Prog"Illas. projetos, piano ciereessidades da jrnÍrulaCâo abrangirla fria.

a*

§2' - Prurnovcr
irdusüiálizâçâo e
existemes.

Pá{iíts i {te 14
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i#*:a*iç**reI s**'aÉ-wt§\s'o"{'
§GEDÂDE ctxrpeiurrve oe orseúÍEsffiEftE 

^cEÍcot"Â 
rr§xDAI)Â Er! {Í|-I,E JÁr.Eno,DE*/ er*rr:.Oc02rzíÀúi+s 
-

AQUrD^ii -§ffr.§r

§6" - CotEfâr ü! âftnk ci#tiÍ@ tcrE3 pffi i explõrsÇão dã agÍicuiluí; e
pccúria fonílr nm moHes dos pogr@as nsüxreis de reorguriza$o agníria-
distribsindo E Êtüivamerts aos que drear irÉÊItss e caquadram-se nas norÍní§
desE csatltro sôcisi.

§7 - Corrtrctnr. dquidr, cosüuiÍ ou aluglr, Íegulanc{& &nro das nomas vigentes
os imóveis nÇccssáÍios às fustalsgõcs dc apsio cdueaeioÍial c dc ampnro as crianças,
adoiescettes. idosos e ponadorrss de deficiêlrcia

§89 - Fazer earênios e filiar.se a outras erúidades públicas ou privadaq sem perder a
srm individrnlihdc c poder de deeisão.

ArL 5' - À 
^úchÉo 

n8 execqão dos suas fuclidades desdobraftí seus objetivos
oriorizando oq *guint€s itçns;

o
K1./
t,/ /

lt,

Direilü É*mrasos - programas çe ater&n à mulher, à criança o jovem e ao
,dolesÊ.É, ao idoso, ao porador dc deficiêilch e a bdo cidadâo objeto de
diqirtriüçto, sÉIl ÍtÊüil, eqrôüiss, religio* ou racial: r**Fr4ao iio
drcgcda do pesidiário e denais vítirnls das maalas soei"i.:

Educaçõo - fmmação e infc*mal dc jorvm ffi si§r*çEo de rk» sceial; educaÉi.i
votlada *e o trbelho: edEryão lllrbigBttli elfaâdiação, complementação do
çasisp.§&crüal c do Eoaino lr{&lio;

&údE - bmulaçãô & polticas de cotlsle social da saúde púütia, visando a
ottcr o *sdimcr:6 ae us.&io c o aucna*o úc n{urlÊm dc fet*ss ss cm cada
Iocsli.lsdc aieBdidsi ssúde prercõtiva e t& as suss foÍríE aheniaiías;
FrogÍafras e.ârnf'rnhe{ ds esclaÍêcinentos sohrÊ as dôenç8s trmstnissiveis;

Cullua * projeos e trErssss de mãniÊSryôÉs cultureis eavçlvmdo pçesia.
músic+ **ç,, aÍts cêricât uídm, cineaa, fotc, artes plá$ic^s, fe$as
fôlctórie*, mali@§É aÊo,bmsiteirs, e d€,rôis fôrmss de mrnifeíação
soçiocubal eormroit&ia;

Esportar r t azcr - progtrÉrs e projaos çe incentivem aividades espnrtivas.
acrgir-. dc lazcr, c oiüüs;

u.d; Ár!(ú-lo Jo.c I.j!& *9,le w,eÊ,Ê drl,É§cii.r O*anfr.ol*g _iqüft oeis!coltrâ3t* mm:Or,9laj0ç? p*l4nrançtrcc_ieç***rçra,r---àe,.*
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SíJCIE--DÂEE CEPERÂÍ]vÂ t}É DESEIiVOLVIMÊ§rO ÀCXiCOr.A IF?!D{,DA EDr: q! DE rr.NErt{} of, 20y cNpJ; 06.023ji/õ;j; '
A{jrütDA*Â _ §tltÉ}Tl

't'i. illeio .{mbieiit - iílaçfu e irrâíúieírç;ü de uniriaile; de prt:ervaçãi., 0iiit,;!.iii,,;mcliffh das cond(ões dr, sãntrmfito; Fognmras de reíloreçamento
presc?r..çào dos naagnciais de água po&ável; pmgrsínas de Desenvolvimentc
susrsirtá"cr c dcfcx da bisdivr:reidade in oo"r'* Ir* maRiiê!-.uções: iiiis,r.: J.
soluç'ào dos probrernas do rixo urbano e ual. sua aestinação racional t?tamentíl
e rec iç|6gsn. arravés de orícntação técnicq consultoria anbiental c estímur, àÍi,rmt§a. de coopemiva,s de cole,u sêletivâ de *r..1*. r*aprureiláveis_ rJrrccictrggtr e our&s;

YII- TrabaÍhr, e ceaçso irc Rrndu . gestÉo de pcqu'nús negóci's; crmos rdçnirc. iiequalificecâo profissional: assist.ncia e ori€fltaçao écniJ e estímuro e assessôria àformação de coooerativas de nabalho. de consumo. de crffito e outras:

\1''' Agricullrra Famiriar - prograra!§ de fortarccimcnto da agri*irrura e pccuári:r
familiar. programas de aquisiçã,: dç alirnçntoq ,forrru * reorgani:raçtu agrária.p.rJjcl{:rs pêB mclhoria .t,s atividrdrs agrícola:s. pccui(rà egroirrila:lrisi.pisaiÇuhsÍ& aFicdÍra. peqo€xtos nqócios nâo agrícola1 introduçâ|, JetccnÕloltils sqciais e sistÉmas de cc,reteialiração doe produtos e subprodutos rlaagricrrlnra fanrilisr, inlesÍirtreü{,s É cuscio, arr*ri,ofn assisÊ,rriá rr,çniia.
esudos e pesquisas descnvolvinremo de tcsnologias dc prodúçãc 9 ôuÍro,§:

{x fu&aerlrtüi:": ürs Éú'"rn r,g!i!É ?nrf,nÍre da húíâÉo rb irBl* sociai ou aprcdrçan a,orr melhoria hgbitacirynl sanst! Gútto brísico impla;rundo pn)ie1ospirdutil$. sieiais. habiacional, r€ar6iyo e de inliaeslr?ruras em jrs;r
a-rrangdrc pria ;i*:r-iaçêu I

x' 
lomrnicreao social - Nnovcr. E csaunicsçio sociar dc intsrçssç comunirár-i rünplarlredo iuEics dc cotluflic.asic social. tâis como Êádic (ri1,riq,:jriir.i3.
lllbrmrits {raplrrTo, blcas erm: outrns-

Arf. ó'- No descnvolvimsnto {.ys ae*s a AssociaçÂo obscívâra os princípios Caletgliúrde innessoalidadc. monri&r p:btiei&, ;;i"r*" e da elhifi', i', rnão feni quafuiu discrimimç&r dc raçe. ccr, gênenr ou .r*çu ,"jigio*.

§ l" - Fio cumprintento dc scus c,bj*ivos. a Asscriação podoií rcprcsctrÍür ircornun'ifuc. diransra p.rslt f,rtüi&des e sg!ú.o ffiicrx nruricipais. çsladlr,,i. r
l*11 ** §rrmô,tirne dê qiaiquer ênaidâdêr-fi;ú;F*rmendo. §rfl Jui,,i: rir
l": O:,* ::-:F g 

'nêti/ias qüc sr rd.ncm necessárias- coforme o disfros!ô no ÂÍjc,-1§", Incigo -Xl i d3 fs,rrgritr4ão Feder.al.

,)"j. 
"F-__
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r;q,*'+'r§I\il\b§1
.[rrcuÂr]t Ltx]yErÀT[vÂ,DE sEr fttaE? Etsro ,reeic.pu r
FUNDADA Ei& t2 0É JAIlÉllÊ nú,2IA CfrtJ: hü-31Íllm01-0§

AqulEr*-§3*.:elc,

,/)(t
t\ / I'Vt

I

§ 2" ' A Â rrrÇiâç& FsdE'Á db heE w,*sír rderyrdos e pg6rtitlas * I_ei per*
consecüção ôs finalidades, podÉnGe, inclusive dçsenvolvcÍ orÍras ativid,rtes
accssóri* yoüldss a., &snyolyimefro dos oliuivos idosissis por meio de:
erccuçâo diÍÉs d€ proj!{q trogtmlss. ou plearx & àçG cühbã#l, de cutrênios,
cântratos {)u outos insúun€rüos juídkps doêçil,o de recursos fisicos, humanos e
irnanceiÍos" w F@âo dc serviços inemediárioe de apoio a outras organizaçÕcs scm
Íins lur:ralivor e a órgfus do setor público qrr ahur enr áregs afms.

§ 3.' - A ArÉ.riqão podcrá Í!êbeí @õês, c$aibüiçoen heraryas, legados e
qulhucr ort! troddiàde dc inscntil,r dc pçlrsoas flsias c jurHicas, dc dircito publ ico
ou privado. ns:iongir e estraagBir,i' bca cuo güxílios c rubvenções goveÍnsmeniBis,
com visÉs à cansecuçâo de seus objetivos e fiaqtidades a .lue se dêsrinz

§ d" " Â Àrsrci& njb distrihi ertÊ sêus rstrciafo§, rrirttcrei cúnssrheirúg
empregados qr doadores cvcÍltsôis. g€êdÊÍrÊcs opcracionais, bnrtos ou líquidoq
dividcndos. b6írif$ãçõÉf pAicipoçncs ou psrErhs do s.l, pgtriraônio, suGrídos
'iãIi§rrrc o lrri-,Í.irr & 311às iliyidaítre, e e "Êà. àúqntrnmnO c,rmreeUçÉo do reu
objetivo sociel

cÁFgr&§ür

Ila Ári.d§r.,..tdrLrelDãinrT Bürurtr urrltoÉ, Bevsnr en@
SEçÃOI

DurÂffi

Art 7 - A A'.ôciâç5o é con*ituÍdr pu iliraiffi n,rneto de associsdos que residarn
nas comunidrdes da árEâ de abmngêrcia di$ibuidos trüs segufutes §atcgorias de
assoúlàdos:

I - ess*iâao3 F.írd*donãn os qtE ieàe prric$rao & A$cnrbÉie (]crul dc
Conciriil;lo;

U ' üsôcid€É Ekivos. os qur FilaÊnar:a râe. 6 etigrncir do p.ssta c$atuto e
rysativêrm êB db *rss e&riSn9ãçr.*cil*Fpc*s ç*iódc;

Ed! 
^arrãoJdrrBdÊ§t, ZdrE É CEÊ arr;aãt€,i!Jrâ..e*r3lrEã.ffi;.sf_co\r^roc: rr!:iB cr) r+rri§., z=lr,ru , _J_ r*r.."ãjã-ã_-.+,-_

,.&-- A-
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Hf"Hi-.,râ?LT#ãx?f*":#TH3.§X.??#,
Á eurs*BÃ _ ssstjtrt

!ri:,, - .rs.:{xci.. i _ ( c,aüibi.inEs. sr.; 
.

" 
a"* * *J rrãtl, r]nàisqÚ§-r 

Ê-ssúas fisiças c'ii iiiriiiic;s qi'" 
',"i;,1^ 'r.. . .,:rnarrceira cqn a Associação:

íV r âiíiçirbs Benqnéíloi, Íiaulo dâdo squele âÀlmíridrproposb !ft Assembhía Gerar po, ha,e, ;Jaa";:ffiJlX{I Jffiãil,
§ l' - Os as:*iados conúih

" 
o"*u;, u.*rcio.-inir.i#ffi|[!ffi:: *- utufruido os dir€il's rs*rciaiii.,r:,

Lí'*iffff,ffii*cs e çríijvus F{Bi*{u munsdmÉ,*e a cçnrríbriri,,
ue,,etcios';,ãtã,'#1r.:;H: ;§*f" os dinhos associarivos . ae*ui.

soçÃO n

Ih Adokio, D.Eicraa c ErchsÍo
Âri. t, - SÉr-iiu rdÉi{iftÊ aú
eo .ou,*rpio r"I{',ffiaTÉi,@iãà arr*;É a:t tsijnrt"= Íi.\.r,.,z*,iiir!!.
adnritirjo fu,' .r;;ffi'5,:1Y:f* com as disposiçGs dcsre F*râruro sen(,i,

socio voluowh 
";?;ffi]T'Itü 

**-t e tiÊirçào reÍisicrâ- na ry,<iiriuri: .i.:
..spoüÉnÇr çt" " .**o# Sftt* ou lucrariv4 assinado dcsdc quc dc f.:rora
c'ôüêílÍiunc|,ro * ;ã;rr" 

dal rür[açôe da emidade a ficha dc arlcssc r
.oíts*rç!o Ê .rrtrÉ;1,frrü *K,f* 

tÜl@s dâ qiüdâ GÉtÍi Ê (-r,-\.!p.i-õt;s ü:
rclgi:int+s dr:crxrrantus: 

s i,EHâdÊs motiYaderts dâ êÊtidôde. 
"*r""tirr" ,,.

I - CaÍL.ira de ldentidade;

íi.Cp1',*',

ll[ - Comprovrnre de rcsidência (águ4 luz cu telefonel.

§ I' - Os docrr?rgtÍu5 relrci,mc:
arquivados na Arsaciâçso. 

bs re*e onigo s§ÍÊri õFisÉnts*rs cm súpias ç fie;rii:

12" " ,i pltptxr de rfui5Co
t onselho Ad,rlulisrsriyo. o*r3t T..:relit{6 cm l' (pÍimçirri irrrlanrj; p;..
{csemhlÉia Gersi: 

---'*' r'cr'Dca ç delíberado em 2' (xgunda) inrtancia pe;,

Pás,in: Ít d,. 1,1%-



I i..Wa * -''' : t', *,j{ : 
j,:-ri J1':,:

I1 i:',.'5q919115q1
soeDD^DE coo?rrÀItvÀ DE rrxsEÍtvfit EÉElSro AG*icr]LÀ IIBNDÂI}AS* êü JÀIíüIIO.DüÍIGU rEspJ: OCOZ:.8rro00i+s

ÀeuurÀâÁ_§sljrlB

§ 3" - .{+x EÍ silo afl§!ãdô o rssirdo dcve cfEtus Õ p*gsrÉeÉtÕ dÉ tarã d€
adnissão, no valor de l0o/o (&, por cc#o) e.sdásb mfrrimo ügare, s oütFo valor
pmpôsto . dÊfíido crn As.i;nnbléia {hral a*pir{ado txkx oe direilos, devercs e
okigâsôei túnlo á Aswisção,

§ 4' - Na propo*a de admissão, o proponeats d€v€rá expsser h&.essÊ em spôçitar_s€
nos teinanentc rxigide prh socirdnd6 rufwc @ BoqiÍiyisso-

§ Í - considcn sc Epro par' ingr.** * r# os homcos 
" 
,uil, de maior

idsde civil qgc rtcndam os sdtérios cxigidos pcra c.,tidadc tcírdo Eõbos os mesfiros
rlin*ii{xi. dererss c compçomissos. 

i

§ 6"{oncordar conr o prescnte E*'t4, er i&oeidadc oorat ê rqutação itih,r,tq

§ 7' - É cc'ns*lcmdo associado, aqteh que sê ertqss&ar Éo conirúle dc guslidâde
pÍoposto p.h AssôciaçIo_

ArL f . A bircúo é grranfite I assocüdo pelo dinito dc drmitir.ro a qunlquer
momgnto bast$do para isso protocolar sua dcrrissaojunro à secraaria da Àçsoci-ça^

srffit
Ih. PÇraüílrdrs

Âr{, 10 . Os etiulu: ert& rujeitriu àü ilãüiÊ.rüÉ Fa*liileb§:

I - advg!Íência:

Ii . suspeÃr&J:

III - erelusâo.

§ l" -.,Á ersEo & rnn Asoebtb dir,r ú, &rsúrrruíãüãtê, por modc ÍIsiea oiiioTryidadc civil ntu rprida por mrs&r€nçia dçfiniüva do seu' dsBicíliq, ou seráaplic.sda pÉL C§r*ltro eürinisrrttrc *,*""l.dr qoe: ;f{agf,i*q*, dispos(ão't'Eâi e '§'r'Éíria.r,rÍÉí!+., BF*id*# *a ea,y-,**o,;'#*, rm mrmbrdia
e observadc ar scguintes quqrtõe§:
I Crstç rio.lçãcr doEeaA*e;

:-.c. 
^.tb-.t- i!à -S-aÍ,iT r}lã FCIII (Ei rfit§, f-it4llr._.fr8i-F<*.i#ha.GtÉ#{-!..

n
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13j3A_DE COOTERÁrlya DE DEsEt\"i,oLl.lttfE:{To Acnicol,A II.I,NOADA Eút: 0' llr J{irEtBo ut: ãEZ «rp.l, ãàázr-1ilril '
eQ{;tDà+*i *SG.li;I9a

ii - Difarr:ar a {srcciaçk, ssus rricmtiru çu associaJos;

III ^ ÂÍivid*r qrc ccEtrrric& dcahõcs dc Âssfinbléia§;

iY * Ce slir: J{)§ b(rÍls sostr,ãt5:

v - Condua dúridosâ. atss ilíçnos ou imonis:

i'l - ÁuÉrria nas Âsr:tmbiéi* Ftr Ê3 (iià)
.iuxificativa c por fala dc pe83iwto dÊ 0J
contribr r içôes r<strcialivss;

§ 2" - o asstx iado excluído por falta rle pagamento podeÉ ser Íeadmitido mediante caagameúô de res debito junlo à lesôunria da Âssnciação.

§ 3'- O atinEirb por suspmslo ou orclusão, podcní, dentro & pram de 30 (trinra) dia-ç.cortailos da dats do r**ebiÍrlento da notificação. interpor rteursa ao Conselh+.idministrarii -i. que ieci eíeíú susFnEi.vú, rllí a primeira Asjernb:êiu Gcrul .r_c
deçidinÉ sohru a homoloqa§lo da c-xclt]ste do assccla&r

§ il'- F-m r}É{uer caso de aftsAmenÍi, o asssciâda nãô tcüí direito à re$ituir-âo dil!
contritruições ralizadas, pçdemls safisÊzçr cs suas ob.igagir€s ,reçtiniánas até a ,jsr;r ,ii.
"eu alirsiame*tr cabcrrr;t sempr revnno a àssembléia Cçrzi_

§EÇÃO Et

âar Dirdsc, Dcrercs c Rrqoordilidrdes do3 À3socird6

Art- Il - st dirrir,g gÁrsnüJos u.]s ilsüLierus &rdar3rite ç cÍfiir,;i ;..ns1iii,;,,:i .:
quadro social da Associação s possu€Ín oi seguintcs dircitos:

i - âiiti !,i',hr dar àssctüi#ieis G:rgir discrni«lo e ,alsnd{r or ar5lJru§r eft plrúta;

Il - panicipar à vids dr Associ.rção e inregrar cornisseo ou grupos de trêbarh. sem,r!-
que r'orn\-+dos para mt fn;

ÍlI - prcpor ao iiorselho AdminisFativo ou Asrmbléias Cems mcdirlas dc intsrcqse d,
'\ c< É;.^â.

i,.d -{Gig- Ji.. t.q t u. a", n -lGffi-rrr'ir rÍft. lor{r: r,§rdtr: {F- rrrr\Ír j ià.i..g *ii. êü jl.*_"q 
"*_

lgtilliõe) eoirs*úiiias sçrt: lrs, iir
(§Ês) parcelas consecLÍila-s da!

*



t ffi,Eãí ffi+iÊE!êÊ
,1 !Êtsâ.-sísÀ\tr'àkil

SOCITDADE COOPBÂTIYÀ DE
Ft {rDAoÂ Ei,i: í, Dr.,nrr.'to À-ãiáãfi:rffi;}iffi?:llcnicou I

ÂQUtD^Ei -§EX6}F: 3/
l/ ,t

IV - vorar e rr vo8do pa.r o: cagos eletivor; t
V - afasar-* dr Ássoc'ra6q SraÍdo lhc GmvíÊr, er-jl,re conunfuz$o ôrmat;

VI . partieipar com a AssociaçÊo das atividades que corstíuern se.u objeiivo;

YII - usu&uk s direilu qr* lhe _c*e o prese*e e*rg*q bcm çorno dos benoftiospÍop€rcisrrdoe peh 
^mcHE

VIII - convocs a Asscmblcia Gcral,. e Êan_sc rpla rcprcssnar, nos termos e nas

:[r:11s 
prcvisas nslÉido o dispo«o * e"lo,-il'.# r, rr c rrr do prcscnte

IX - consultar todos os livms e docurratos da Assocido a quslquer fempo.ssricitando €scr&=oinr€úô. c infêín!çãc§ r"ü* ;;'.ã* da Associaçâo epropond,* medidas que iulgrec da i"r_"*" ÉJ"; ape.fciç@menlo eêsenvol virncmo;

Art. f2 . sÕo raamcs gÂsarüdos aos asssçiadosfurdadores e efctivos:

I - cumprir as' disirosições e$80üáÍii§ e regimaü§ Í§pcitar a§ resohrçõesÉgulülrs* rourdãs FÉlô cqsglào A#m '.'** 
*rrortr* ,*Áeeembldh. Creraisl

II - pagar porrlshr€nF ÊE o dia y*.f *d. rnês e axa de çqrltsib.üiçõo measal novalor de 0r% (Um por csrro) do slírio miairno;;;;;* vator discutido ederidido prh Ar:anblÉü Gtràt.

Art 13 - SIo f.rpex Eiddcr dos aseeisdo&

zelo e diligàreà os csrgDs ou comisfts Fa o qsôl for eleilo ou

It , zsh petl imemler da :q,rrceiqflq hvgtdo rc eogàEeiras,TÍo do ConlelhoÂdminjstrrivq comÉtho Físcal o, À A..*ràléi" A;;;ü,* ine*ljlâddad€s$* obseril, bern cono cnvidar esrrços ; fir; 
"-#.& dçsrocÊsríiias ePrejuízo* pr a Aeq.rciFçí,§

Págfor I I de34
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H3tr"trffi_1rsilry.&?#HHâ§:"fi?f ,

§ I.' - .1, ..,rrribr;içôes rrieirindepme,t*"*;;ffi :.*:*ff* 
os ajtc*dds p"* I;'rs:'err !:lÉi.r í i -,.,i.

:.il,#ffi respr:«iern solidária ou subsidiariamerle peias tibrii:3,1,a,

§3" - O Ás"..iado qut aceitar oualquer r*iação empregaticia corn a Ássrtiaçio. 6,c;ji r

Íf# *,:: 
e ser votado. are q.e sejam *J;;;;;; ao exercicio em :uc

" CÁPfnto rv

DB f!q6.3 Dcuhcmti"It Adn*inistrrfím e <b Fircelh*ção

ãi§ÇÃü r

Ilsl larrÂaci.s

Árr. 1,, . ,!, 
"irliiiçii.s & ddli;

âs scguinlÊs: 
acn&:' xtrr:;r*traç& c fi*"si'*r;ir.la Á.rsrt.ier,;i:: ..i..

i - AsrrdiÉu Crtal:

t[ -. Consslkr .{&n}ri*ieativo:

rll - Cr*eliru Érxaj,

Srlbscçno I

De .êr.ütÍàaá& €kd
Art lS - .A Âcsembléi8 CÊBl, órgão truíximo em delibençâo da Associaçâo. * ;:

:X'T:S'ff â'ffi :' :'ryi'*. 
;;;il oü.''ff 1s suar comri,,u ic,r. .,

Íiscêlialsãô frrrdas o* g*o.*çB+' s€Írca'lo 'as fiÊç'a-5 dr rici!l+;'*i*; .

Àrl, Iá = Â ,arrc&hia €+"eI *aí-*xro+Eta e diri*nra pclo Dirac Ád*rbissalir. .:i{ssrleieçâÇ-- irdÊ.Bda qmbdm iej_ canvoça<h.

'-;ffiT"HffiiE5ffi
Página 12 de 3,1
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\OCIED.{DE CÍ)OPÊrÂTryÁ I}E DISIENVOLVN|t!|rrO ÀCRiCOLA ITUNDADA f,M: or Dr JANEr&o or z*y crru, of.izlãtõi.il ' vtrlAqu{Dia;Ã-s*EeB

I - pelo Consclho Firal se o DiEror Âdmrsicksiya C* Á#iss rEffir, pm-arcig
dc 0l {um) mê$ i cdwocrção parle s Âsscmbléà Cà OarrUri" ou semprc queog§lrgrgm m*iv0§ gnves os §rBmEsj

II . por reqr.rerímento & l/5 (um quintÕ) assôciados com dircito a voro, quándo osa&iidstrôdoÍEs reEdeerr, por mais & 60 (scsscntâ) aiui 
" *oroauçao put.Âssorb]éia Oeral Gdinbia;

Iu - 
_po_r 

solícrtrção de ri5 (um quinto) associados çom dircito a voto, quando osadminisrrndaç aão átsrdÉrcm, trt, pfâro d, l0 (dcz) diüs útois, o pedido decqrlocâçlo que §ÍrEsãrtàn deti<knsue nrnaaltredãdoã ssm iÍdicãção das
matdrias a sfi Eatadas;

Art' 17 ' rr-rr' grderÁ prticipor com dircito s voto d8 A§sÊrfrbréi' Gerar, o assscisrio
que:

I - rrfteâ êirl.l rà.í!ro Spfu S 5ll9 §.grrc§@;

II - esteja na infringência de qualgucyrispo<itivo e<t$íário;

III - esreja em *raeo com stes csarilluiç6a mejab.

Art lt - Em çaie+er dis tipóGsês rÉridas no Ârtl6 as ÂssÊmbléirs GÊrâis sêrãoconvocad8 coü a üErcd&rciã mínlnr dÊ l0 (dcz) dias psrã a primeirr cââvo€a@
rcndo que a rq3mda e úima soavocaçüo rcdizrr.rc{ Of iu.nol i.o pór a prerisão
para a pÍirficirr convocaçSo"

TrF*A ú*ü - Âs S? (e6) cffiÍoÉôçõ6 F&rfu s ftia nom úúisú #.a.s.h qrrc cnha, ãprE§Ecntci os FNüõ Faracad! uBta drbs;

t'- r'!) -€§ dibh dr cmsçao e MÉb frsrrh rsãp *r&r str rocais
yliouiC .*n,--tu @rtados pelos asseiadog ou envia@ afav& de chrulares<kk*kaorrre

Br*grrfr ÚJ.o - A Asscmbtéia Gçral &rrlirÉ-ria e a Ársem},léiâfcral FxraordirÉria
Í!ívllrãrr --r corvoe"ldsE grag.tfiiyrineÊ s Edi:gde* nc ma€ms lo*rt,.do*l e hom.

Aí. 20 - Bê, Ediuir de ComàcrÉo & .qrleaHf&r Gsrif dçvçrão eoffií:

Página 13 dç 34
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'§fJ#f §r_r"H$ffi ;q&"â#Hfrg::mffi ,

I - s der§!*ili§gtr da ,t*rôcia§§{,;

ll - o dia e hcra da ralrriao, ,

\-,râ r.§ôrt-^-> --.ç r tr.i,.r.{..di. 
3ín grilrle;B € segund* caevocaç&- assin: *,n:o c rr-,i;: i de

II{ - a crdsrn do día]

lY - .r assii:;ltra do respoiis.içel peia r,crrri:ie_aç-ào.

Àrt 2l - F. da competàcia 
-1.1::*0,3 GeÍal especirtmeme convocada para ,:.r,sêfim. a riesfirqli:ãrr <lr-rs memt*r,s da f:onselho ea*;r.Çri" 

" 
Ao Canselhç, Fiqcrt a.rr

i:jfX"" 
ds J0-oze {çinsÍienta ;»r cento) *"i. r(;;; ;;;s rnembros. em r,ô13.ão

ffifl?IrfiT,; ffIff='*rruições 
que veúam comprometer a reguiaridsde d3

acministraa.rcç c'.;;ffi:" 
da. 

lsco{iação FxieÉ a Ac'.,.",hléia 
't-,r r' ^ 'r..rr**""0.o**iãã§U:"ivírior até a posse dos no,,or. .,4, .r"ifr" ."

Art' 22 - o "üróím" para instalaçâc, da Axerrbiéia cerar ss,:í verificado arrarús d::agÊr eÊir*s eír.§ã,res d* l-irc Je pre,** u "xro*]-.-. 
*,

l;|ff§,r 
0l(uryr) do núfiers de ilasori*dâ§, §n condiÇõss de *c!*r. +r.r prÍr;rii.:r

Il - ô núãlet* ê tÕ mfxlrti, l
ulrima çt ,íríix*§ãD. 

I /5 íttla qiiiÀ$) em eoniiiçÔes d* vcrta-r- e;it seir-iir'Ja r

Ârt ?3 - i]s íabalhos das
{dmirisrra v;. 

", *.Jãrãr,*ã;ij::.,ffi'ttril;,,"1ã,§:,,?T;::
de*esl:or-m': scciado a :ecroaça*qee'#ta__tã,ã,a*xr;:*çau.

Parrkra& Uúe _ qla ds e n,
F*sià,,,rr ;;#;# ffitr',:' ff'il:ffã*Jüffi "j.L;::::sscreta.iado p€rosso Associade convíddo.

,ârt. 2{ - ôs úrarB&s dg aãr

:Tj: r:", ;;;;" #:ã.ãfi;ffi jTffi J.T".'ã#Tff .nolrfis enrrr .*Íts. os de pn-sta.:.àn dc crtmar§dffi%
Pág.i11g ll {ji ].i
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5,1ul
Ârt 2s - ,cr díriter.Ées d*, Âs{@bt*ir: ce*is sonenle p** vers$ cobreassulios cônstrrtês no edital de coovoc.ção . *ü-ráã frfu"*aknÊÍrte, porvoto sceÊro ou êbefto, tcndo eâds associú a*fr", ol t*ri"f, não sendo admitidoo yoto por pÍocrr:Eçâo.

AÍL 26 - o que oconeI na Assc,raüléia Genl dçvçÉ consar d€ ata cüruutanciaaa,

.i.ffinJ,Xffi:e assinrda * r*iÀ-*iãuãr*-DinÍü,es 
e ainda por

hr{grefo útico: As dclibcrqôes tomadas cm Asscrnbléia Ceral deverão sertransfonnadas çm rÊsotqção, dÊvidamloúÊ !;;n* ;ilffi ,r*, é de direito etornadas publicas

SúüÊ.çIo tr

Dl âr$üblêhcÊd OÍlihíd.
ArL 27 - Â Asmbléis Ger|l i
ano, no docor* *, *;ffiãX,"IHffff,J":Jã.?:
ÂreoçieÉs yehirgs 

" ".". 
.*",.r"iq o,,1",,.r. *t ffirffi ..o*r.,*

I . aprecier c r"otar o rclarório, bahaçor preçio dr caàr,s, amBpsrlh{da do Balanço.trual e reer do Consgtha Fiscal;

u - d€Ínoa$!üvo dls rcccias c dcspesaq "
III - apeeíar e volEr o phns de tfsbelho da sssociryfu patt o erieÍcígio eo,,effÊ:

tV - critérb rb nplicsçto de ÍEcursos crlt bmc&io da Assoeia#o:

V . aquiriçifo ItiÊÍsção E oasaçlo & benÍ msvei: ou imórÊis p*lsnc*rtÍes à,AssoÇiação.

SoErÉrb§i

* frcf**g+r**§rfuÊir*f

'*,#ff5ff
Prígira l_5 de 34
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§()CIêÊTDEÚOO'ERÂITY,À DE OESEI{yOLVIIT,EXTO Á6RiCOL.{ IrusÍiiÇr..ut !e rr§.r{ntrBr* Df, &Ear ci,rp.t oo.oàjsroúi ãi '

.{Q{itÊra§& - §a:*-:+r

Àrl. 2t - Â A:settrblÉia Ci:ra: I ra-an:Íít'râ
podeni delíbcrr sobrc qualqrer aaernto de
nre+cio* no editcl Cc co*vot rçã -:.

ArL 29 - É de compct&§ia exchrsiva da
sebre cr ç§u intes assuíloÍ

I - reforrna do Estrtrto socigl:

;caáizzr.sç,á s!-iitri: qli{ ;úii:rli..-.- .
iatersrse da Asreiaçãlr desrk: ,ir:,

Assembléia Geral Extraordinária delihernr

íI - üuiiâ.\ á *;Cs al'reraçâr: iii; rr.;nrr e r_,bji;.riirs da Àssciaçiio;

III - dissohçao da Âssociação e desÍinação de seus bens;

I\ - ;g§rrlrei .js ç,15€; Ofn;3sÀ)s dçs1É Eslíúfc;

V ' aprecia; e ryrovaÍ os rqiIqentss internos quc verham a sçr çlaborados:

VI - e;oiiçi*ti * triÚf di {Éiiitibuiç&u r.aáloÊi ds árirrraàjç, quai;i,ir; ,i jii,,Eiril.:,..;.
desçor& dos vllorqs ÍlçstÇ Egõtuto proposrq

'"'II - suor;rg r rEslizrÉs ds snfrfuinrq ccnvmi&â dr-:*;eriü. Írsn4ir- l.,ip,r..:;
ou prÍrnutar bens patrimoniais e ouras obrigâções pecuniárias e conrrihuiçõc: reg3§.rfkr B c&so§ çxrgà4{§:

VIII - ehger, âmpossaÍ os membros do Conselho Adminigtrativo e do Consellro i:i.,,-li.

[X - excluir asst'ciàiiüs sê dé ilrtcrssé ila seicdade-

§1" -Ttda: as tlc+isõçs.tr+ Asscml éias Cerais dcvcÉo sÊÍ rüeistrâdâ\ crir f.ir :
t ssirridaà pili lüJúrt Js pfeE€tiigr Ê &üiifoÍitrârini gatl a€:ruluÇÕú$.

sEÇÃo II

CuülfliÕ À{rriri}trrli ro

Ârt 30 - Conselho Âdminishiivo é o óíggo de decisâo e encarni*i:g;:rc r;i,,:âdmínistrãtilrs da Associação. sêndo sua admini$raçâo er,eic itlt pslL,y re:rl:ic__,
rltcillürtys ;

/r**;$"



I - Di'E o' "e"''3 r,8i : :33T Jffi i' 3"TI" * ffi 3,,! i* §,9:o i _19, -, i,, ; a =:: I

rr - vicç.Dirsor presi*", ffi;uffi ,il§:Hr#Jr$fdf";Xil

tJ rt
) /!
l/

',E
NÃo
u/

iíi - Dirctor Financciro;

IV - Yice-Direor FinanceiÍo;

V - Dirçtor C-re'el;

VI - Vice-Diretor Geral,

AÉr. 3i . ,t uryaniaaç{o rdmirrirhliva da Arociaçío será corüueidr pelo Conselho
Adminisf ivo cabcado a criação dcBrtmcotos sccrctaria+ c.omissões ou grupos de
tlabalho plra dcscnvolranflr ãriyidldas €sPlEíficâs fuo das necessidades da
As*iação.

ÂÉ. 32 - Os Adúkisra&rcs da Associ@ nío sÉrlo pcsso8lmcnte rcsponsáveis pclas
obrÍg&ôaB F coD§rJtm ei! n6!nG & ÂlsÕci!çãq mâs ttFrdÉúâó jolidariãrnffiE
pelos prsjcia»*:Éss Aúú! reagi'lÍnÍÚm cutpc ordo.

Â1L 11- O Cfiselho Admini$"tivo obs.r?aráãslcguintrs nomas:

í . rrunir*re"í crdimrhrasre, uíã vÊz Fry I[êr, ç qsrrdirmime §, 5srrFrc que
nec.esrário. por cotrvocsÉo do Dircnor ksi&rta ou aida por sôlicitáçio do
Comslhc Fircãl:

ll - dÊlibemni vslidâmsrte, coín a maioril dos v«os dos prçssnt€§, §rb3ndo so Dire.tor
ffireoreds&*mptc;

IIi - as delibonçõcs s.rãr, h\4adas clr íâs circuíÍrísiràs ao final dos haklhos e

assinsdlr íàr DirÉsÍÉr, trEsÉrôs"

Àrr, 3{ * }i. rrls&ci! ou impcdinoüo ffirnorÉrio dos E}iÍgoÍ€s quç compõçm o
C..| rsêl§n ÂdsilistÍstilo, E í,rl: t nâgirÊi á,tãt,l+lF'rir soh.e a E!à*sâÉÊ çà*,rra;do.

{"
§ l.' . As fahm : impdimcmos d qp trü o cryr daste artigo não dcvan ultrapessar
o praao de 60 tsessema) dias. 

-

Eaa rr*- Joa Í.{r d. §4 ,lr.. eÍrl (lrt! ,arfüeaü, CfirJ: ô6.ê181614§ aeurD^rÂ.sf,
aÍ|?Il!.f,* +aãç!€BÍ.€-!0c, +.t+gk!e-àq.jrÉj.í+arbjte!r.e!f-rã
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T*"ftr^'fff.ffi1fi l,lã,,Tffi ,l#?il3}f,ffi 
:1,Â(lt tD*bÀ . }IÊ{.rri

' §,2." ' Efl €esc-ds ÍüorE, rsíúeiâ cu úrycimrruo q|rmq0fftc dç quaiqucr Dir,:l.rr ;..r:!e1p:sado ge seus r6crirgps , resrectivó §lr Fcô;- Â ^..^, -',tóil;,"ff,gilirüI1tt :."*tivo +utse'c"r sual exerc'erá o carso:rié.'

s,iui*ectl '-
Da Compeêaeir de Ceaeelàe *daài*-r*v*

ArÍ' 35 - c'')Ín,.'e ao consc§-lfrnlisaati*o. 
dentro do rimite da rei e deste Esraruro.atendendo as rlecisôes ou ,ecomendÍ o*. o. o.**inãã.i

I - planejar. srganizar e d. 
. .

coffrôlefldo ,Esultados. 
mglr as atividades da Associaçâo, traçândo normas e

ll - crrmprir e {àar cuíipir ese Esü uÍo e o Í€gimelto Interno:

Íll - Ir:; a: .fsge,,* da Âj*iii:rfiÊiêo eÍ6 orfÊmesíe a.tuâl;

IV - receber. deposior e mo.
rerebidr,s . .; ;;;- ;;;menEr 

ÍEÇursos fi nmceiros, compçovando os recurr()l

V - zelar pclc |Etrimôaio da .{ssoçiação;

VI - r,rinprir s fsZar qatfrir I
Gernr e as dl;;;#.li'lx:*:,* Erqrur. as rini-]es da 4i+r:;; ,. i-

1'lI - Fr.r,I.;r:,i si a dirslgr{§r: dss aiiyidale ja &ariaç.:o.
t"'r;fltl; 

fivertir. 
sus,çndes ç excruir associado, respciando o disposrr., r;r.ri_

t 
;:.::f,:*, 

norm*s. rEgulansnrrrs e sisremáfq,s n€qcssáriâs ao s§,,npn,,nfl.!!ü dr.,s!.

X - clabonr a FrsÍação dÊ cmli
Eo consêrho uü";;;il:::':pt'À"d. do Balaoço Anual, a ser apr.scnrjr,j
+pr.,ratàu --- -- \'nntu) dies antcs de Asscmblcia oeral frirráriu r.,,:.,

págin: i8 rle !.1
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i ÇãF+ * r i:co'tíBrr--- :

i à;xi'SçUSSit'\6\l
soG-tEDADE_coopE&r,Tlva oa uaffivm 

^GrúcoLA 
rFUI*DÁDÂ EI.T', Di JA EÍo ÓE,oÚ G.dJdõããii; .

ÁeürÉ*g* -sÉrc,arE 1/
XI - firar o r:kír da ffffilk&dç a m Fega pçh* asrççiadsr. çEl caro Ce alteraçao <bEÍa tr§p(Ê ÍES$e Est4hrto;

Kfi . .eúG!. o phno de màdho & ersocÍaçeo, sqbnetendo_o à atrEsiaçãú da
Ass«nbléia grral c coordcnar sua cxcct$o;

)ürI - sti*b uo diférÊn* c,,, p pnuduivs e.**s rrc cornunid&s &iffi*, o
inccmivo c o &Ítahcimcnto do descnvotviÍn€nlo ÍegioÍrEl srÊcDtáveli

XI\' , rÉ;mn r"m á ios*mb* Ír&ti6 s Fi"e Fr Íffin cchhtução cn
aiividadcs dê intcresse aonu&;

. XV -Íixlrtc{ú*Êstirliuâat*n"@scp*ie§

. XVI - contrtc c deraitir trnçion{ri.os;

xvll ' rarh,E o mdrns Hrnatires & rtsnürÉia Gcrar e cmh.ir frsrs
.' t ecuti)gt FÍa disciptiuar o firnciouamcrÚo irrtÊrro ds i,rsÍinriçâo.

ftüa{FisF|

Dr ColFctÊr{ir do Dtrehr rrcsidctts

, ArL 36 - ClJ{ÊtÉ ãrô Dü!{n prÉsid§j{a, dÉâsé it§fâg' êr §iêgâlg§ srihriç§ü§:

' 
I - rcprcscnia r Associrso, crn juÍzo or fca deh, poedo, pare -"t^ dclcss, pdcrcs;

' Il-sufervis.i*rr;o&ssstivàSs§&âssâÉG,çs*F§#cel**És*kéúffi.-€â
. &triis rlxtkos dos çonsclhoc

I{I - csryir ç Êoer {niÊFir €st€ Eshse eo regine*o hfemo;

IV - dirigir r Assaiqâo *o t@ ib súas diviíHÊs, com c auxílio dos demais
Dirsi€ÊÇs

V - essinar c<s o Dirçtor Fiunçciro, ç}reqrcs e or&os instrumÊltos dos qsais resulte a

ea[zeç§r, dc a.+.-.sa !E1 siFeção d" *a6ita;

Vl - movime*r cor{as bDofuias coqiútueotc com o DirÊtor Financeim;

bê,{üe,E E hdcsli Zo- Brtrl GgÊrt 4omi0É0ãerl,?001{5, AQTjIDÁEi-sf
C1oI\-TIri3§: FOi{Er(rg)r12,íIr E-MAILrrG.ciúD_FáIrrqr$rà..n@rolE.ü-.om

ÍráAiü lS d€ 14
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§OCTEDADE COOPERÂ'MI'A OE DE§LYYOLWME|YIO ÁGRiCOLÁ I*1_ \oaDA f :rt: ü! ot r,.{ríEIlEo úf, 2IZ C-.çrl, àõzl.zs-r,;;ü;Jei:le,rs.i _ §&xl.rrr.

VII - açrir:r ,-:ji LaRljEBii) rc,lr_. r. Flircie. Firacreiro_ útÍ1tÍ§1cs .: C,:=ris ..ri.r..r,_:._.1
conslilrtir.rs de ohrig«ôes:

':'II! , l::::.r:r. r :üÍÍctrpcl:dêtcit *. -*,ssecirçis;

IX - convrçsÍ e praidü !§ reutriôÊs do CoosÊfu Administsativo. Lrem ccmo a.tçe'-n h lÉirr Crerals:

* -j;x*' êdmÚir' pmmover e demítir empÍ§gados, fixando-thes os resDe.tiçi.)::

)ll - orienhr ,: elaboração do oçanrento atrual e os relatórios de gestã.:

l{:l . }!rxliJ . .! ::rsrrrttgi à {a Íl:.Jc; r,tr $_rrFs Ce freta}tc f.E l anhr; ; s.; -r:ji::pa* dcseniolvimenlo dss arivi(,Ed€s a, irr**;;""',," 
,,

Yill - ap65;ç11g.5 A=ctnbláil Cenl E,Ere*iãÇfu da cí,,tiin5 dr {ijr.§ijh(. , \:j::.: iir. _:.:::. .aeomparheda d3 p6çceÍ do ÇoísÊlàÕ Fr_;l - 
--"* * . "

XI\' ;::.sir:;l: *: i!*: jg§l§:::àIÊ i-,,rJ:: c üt{i:r Cera{

XV - zclar pcir: .daqnrnenio. 
llchas dÊ saústno e caneirinha dos as§ociados:

):: i-l -:-:iraài.. iÊr ercúciÍ*§rnenh, ls deliberações do Ccnsaltrc Aiiini.:i:,ir;.tir r,:.

xYl - outras arihuiçôes quc vcrlrar[ a sc, Çstabêlccidas no regimcao intcmo,
i I ' {.:x;.,.r,. .1., D::çrr;: ft=:.i

e: tr i,jadc. ,. rpon,r"iao 
" 
;;f .*, ITa= }5d-(**r . i., :ii*;:-- !i::---.. r

Je-: ;.: , *,"h*;."=:rlt\ drântc do Podlr Público e rer
.=:=:r. e"E .,,e *G; ;il ;;::ll' rlor e r'íntir,;i

srkego V

Dn Çonrpc+&ric dr f.i$-Birroa. prtrid:gás
Art, 17 - O ! rce-Dircor presi.lcnre possuililô as §rgui tes âÊibuições:
:l - su5Éli?-rira DàÊisr pr*i#q

::ss 3tEê â..-ÊÊnciêe Êl!Ãs Ê irirledi*§:-tü::

Página ?O rie i.l
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ACIiCOLA I

ÂQUIBÁA,iê sE§;:i.ts

!l - asstrrir o lnfi&io do ürêtir@tÊ §rr (ãáó d§ ..Stiidíí ái{ d 6.íi íiÊi!;rÉj

Itr - asscssorc o Dinfr hsidrre aa coorfuaÉo da Associaçâo;

ry - êÍ.sÍcâí oúrEs atiboiçôes que lhoc fom rlclege&s.

Sel*ÉoVI

ür Coqprdsair& 3&Sr sisaedco

Àra, 3t - O Dhrinr Itcarcciro erárqrditrúG. íi@s:

I - crmprir c frar cumprir este Eqat"to c o RcgimciUo latrmo;

II - nrugr scü sua g:eda: crs Ffeirs sdciE, § Falfinôsio fmelceire ds S,ssoci*çãu;

III - q.lminiffi c âr{*uÍâr foiic ô sÉreiço dc m@i&ia da Fsouraric

IV - prerrri.itrr e eobmrçs ds tâÍE * raar.liÍHa E orrhs yalsÍrE dtridos à
Associaçilo:

V - elelurc r': gl*::eUes + rr=sdeç5es;

YI - aEucnf irltancce ngrfal C khço ÂnUal;

VlI - &sririid' .jom o DirÉor Prcêidetle, clrsqlEs e G4rtr§r insrulneB1§s do: quai: :caeir.:
a rÉêliãtçâo dc dç§Fç§a o. u caÊção & rcsaita;

\rIIJ . ln.:virrtntsÍ ccriús berxfirÉ ei* sc*jr=r*o sstra a Diretóa Êesikt;

IX - zclar pfi qúc câda &soaiádô êüh Íêú 1#.ê cffiftút{ô ê6tt ô sêu vistô É

-nri5 Er§:ralidlda pl8q

X - trlalúer thrrliãrde o centrplc d€ €onEibuiçfê cêcírl coÍÍt rs rrsiü$ras dos socios
,-nn}}lI!rir*.r.

XI . qxtrter oras atribrdçõca qrlê lhc 6rrm &lÊ$es pÊlo Dut*or hcsi&nte .

E j:-r-:cd.Jêí tdr&êi+rü. ie.DtÀ..Ê,i sr

Ç
)

V
/

(xxTAü F(»iÉ(rr)9r,lr-*,
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SOCIEDA"DE C(X}PET'A]MA DE DE§EII.VOLVIMEFTTO ACRiCOI.Á In'!§üAriA ErÉ c! rrÍ JÁNErxo r!€ rmll cnpr, eco:s.lr-rlüül+i '

ÂrjLi'.iÊLa _ sr,RíiÉi

§r!*rqrs YII

Or C@cir do Vir -Iltr.tcr f-ruemçiro

-{ri- 39 i-, \ içe Dirçr,or irirr:rnrir.-. pr":s,.riríô B, }t'É-rilt:irs ,ttiibrjiç,}r:.

I . substitri: o Dir«or Finançein, nas suas ausências. faltas e impedimentos:

i: -;:::.ii'!:i r: ::tàr:*niü dê DiiÉtür i::rüic!.;,.,. er:: ;*sr dc \iaiÊ,J:,.:iú . :-ú:: lii:::::r:..

lil - s-sssl,sir131 o Diretor Fhan
Asvrcial.âr,: cero na coordanacão das Finanças e Pat,.imônr,. dr

IV - exerc.rr outras arribuiçõcs guc lhe forem dclcgdas.

Seteçíc §TII

Ih Co{pêtàeh do Dlrshr Gerrl

-!rt, ,0 . I l!.;Íçtr-r C€tal jJrí 
.Éi lrguis.tEl rtrib*d:lss:

I - secrÊtariâr as Aisêrúléiâs e Ie.<ordrençr: lelxniõÇs do cÕô§f lüo Admiaisirariva re{igindcr ara. a

" j, §XX,ff 
",*ffi.i,,.*f 

s cos.mc'nos çonstin*jvas de r-,hrir-:. i!::

Ill - resprr:xbiliar_se pelos sêr,-içils adcrin!$retivos dê AssociEçeoi

i\i - ;:.. p:: ! !r$igrx.Í it.e i:i.,.;j.úr. 3JÊjiiÉ,

V - drvulgar as arividades da ass<riação;

1.'i - :::n,= . lnl:.ir'iâ Â-:§iri=
d()s liwos 

" 
il;;;#;:' 

r rr..'j=:rüir (Ésài;üJi'- 
r czli,iii.. r.l. r.* r.,

Sr{$reçã# It

P:icin" ": -r- ' ,

.'i t'
I .t t Iwtí

,1-----* ,k



§OCIEDÁDE

ÉttaEEEá# i

É*cx'gÉ!§J!;i§§U I
EstíTõfiSfErrro AcricÍ)LA Irt'nÍDAoaEÀGrroiEsrmriçr-aà*õrüIruür"rãr?

ÂQú,ÀS-{êi, - seEcÍrE

Ba €s*t:t*isdú Uies&r Crxl

Ari 4f - O Vip-DirEtoÍ Gçral possrirão as seguintes arribuições:

I - ssbsieuir u ü!!Ésr Getsl ::ss suss $*eil*, falres e irâpeúimentss;

II . aszumir o mandato do Dir€tor GeÊl em aaÍ, dr varánçrô até o seil ÊÍmino;

III - gssess{'Í}Í o Dirgior GsÍEl Írã súcç&Éô dÉ Sscrc.:sin G€rEl da .,1.ssa*ieç31;

ry - cxcrcar osfEs afibuiçõcs quc lhe forcm dchgadas.

§rIE
Do eanslào Iigcd

-4rf. {? - C Csdselha Fiecal é wr rirgfu de cariiter hdl?c*:&lc, .aü}* ísF{.*.nte;ã*
dos asrociads scndo suhordinado ery e Assaabléh Gcrâ1.

-{ÍL {3 - 0 !!r:Éte Fkai 1rfl e &íçãÊ de çL*.Ííek é5 nçJe: Cü Ccn:sli:s
Admini*ntrvo. bern como zclar pan quc os iúçrçsses da Eufiad€ e dos associados
sejan alâtdi*s, âtrãdú dc irrycfo e perindica da Entidade e da
frscalhsÉa ü nr,*aí'"i.l."r.; .-

LrL 4 - O Coasclho §kê.l scló cffiposto dÊ 05 (simá) ncmbros, scndo 03 (rês)
mcmbros cftirx e 02 (dois) memt*oo.splales, cbitos pela Assürbléia Ccral, para

um m!:rdât§ & 04 (qusao) mox podtEido §ar tÉa{cl:tÔl iis fçrírs csB:...Etirs rnl Érir:
vez:

I . em cnso Cç varârris, § íaiô&Êô rgá trnmiô pclo rsJpÉa:livo suplstÊ, âié o sÊ.u

término;

II . rc: *:p,kass hclEnk $lsituir ss sfEtivss nas suês fsltss ou iuperlimentu,
quando pra isso cmvocados pclos meatbtos ero exerclcio qt pclg hesidente do
Conr+llo Fiscell

III - o Consáo Fbcal ÍErrdr-§êá ominariamentc, por ocasião da ÁssembÉia e,

exf,.srydtyiarrFrlE cssfsÊ sl€ se fizsr {rcsêsa{ric:

f.ú ÁtiarÉ.kr. §& d. Sú Za. f-d, cl* fttt ã, t!B,r: ráüL 3f/mld, -4QurD^l,i.SE
a.Í!YT1ÍÍk FSNE: (,) 991?.Jêr f-}lAfi,ê eia* jêaâjcáãe*€r.e,+á

/)Y/l,/lL'I
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1O{:IEDÂDE COO9E.ÍL{TIYÀ DE I}E§EN'Í,OTYIME\'TO ACRiCOI.,.I í
F l "to.4,IrA E$: Oz ts JÁ itÉfrO óí: Z6OZI CrpJ: g6-0zi.zj r,t0o Í-{}s

l\i- r'rr';l=n i.':!.rj.i.àt elrnãflft1i{raiã?rFtf o Crrrne}ho Fisr:rt rr rrí-rti-:-...- ri: --a.-:f l
conselhc. a Araembléia íj* ou sir{ra A3 (dcüs terçÕs) de seus n:em h;.i,s
:{,-cir',,'.

\'[- os men:bqrs do Cçnslho Fisral respçndem tambán pelos danos resultâfltrs dê
oÍ!Íissài, no cumprilnemo d; s,:us deveÍes a de atos praiioados com violação da lci
$:.: dc ilx:tÉt:ia E:!el*ic.

Su@IoI
Da Comp.tência do Consclio Fissl

Art, ;lí - C(jmrete aÕ Canselho Fi,icál. além das atribuÇões previstas em leis vigenlescilrelau dá -í,nhbilidadc públic, ce nosso paÍs our"r.*.ün," ú;;r;; ;i;. . ,::rgá., irl.. ,jir 1.r..ii=jitiá.r, e l,q:ia;rir --§ric:

I - çumprir c fazsr cumprir o EstJtnÍo Social, o Rcgimento Iniemo e as demais ieisanlicávei-

l l - z.elar irlc crxnp mento dos otrj,:tivos da associação, corno das deliherações lrrmaiia:Feh As\frEhtéia G€râ|.

III - conferir 3.ÍncstrBlmente ..r saldo dc numerádo Çxisçpqç em çâiy.À observando t§üítipriftsnio das determinaç,}es emnn&lâj afo COn*aif,o laminisL?rilij. ,_.i.i::;i3r':ã:a3L'.i-.,k à: r9"-=.,j§!5 ilJrêêÇãirç, *o .".rr*;aç!i,'"-"'-

"' ;T:,'.::r:** 
bsknÉ{u+ pr.strstu'dc con'"ç c brhry arx.rsr daada.§eu psrcce!.

V - sôrtvIxü a píBsidir as rcira iües do Consclho Fiseal e dall-tr]arrdinsíiâfiÊale êr"t:Fre 1r* s iu*r r*ersárila:

VI - emifir pqÍrccr sobç a aliçraÉ,: or1 orçrq.ão dc bcus imóveis

YiI - siegã: -Í Êir=c' diÍ,rli.. .. J-,"{ún,elhú. cum-_ r-, presirJmts.
segundo I scercúrios:

\rlll " efuborór ,: phr.;.: dc t;rbelhc ds Cmslhl, Fisssl sribfirelsnd ,
Assem bicia Geral;

1" c ?' iprir;ri:. .

.o r api:;iir;i..J;

Á,i u-:irig.:. - 3cs=jr:

fr4-i-- 1a ,t

--x-=4.!/ 't .l\ ll .\/ ., -:f,

-'.1

r\.
/4,



i ,.*ar*. -e .- I :.--. .-!:,---:*; ia- :

I :-;i'ã * -i ;:-''slsnss§Êà .
socaolor,coopinrrrv,t on nnlfffFãr üffirTo Ácnieor.{ r

FBtroÂDÂ Ém: tà EE JÁtÍÉt*o u! e, crtÍpJ: oú,gz3.23rmúÍ6 4,tvl
lX - prop+. :r criação tb rwri*in Í§rã anlraltdrãTeaiÊ r Hiz;6r ík q;Ê! a-Ê

sebrçs &*trvolüdos pela Assmiqãq-

controlê àú sçôçs dg Coütclhê Âdniri"r.'ri,llq

X: - E:Étijg:àf ã eig.rjçã+ & #ãE + *.+*rà* ib a.=-.rà= Ê=* e .É :ã]:*]+! -.

EãIir.i,rí i.hs cô,ihsôes;

]fl§ : tafu a. i5rrs.,.êt+l*rr, ç!râi? Ê f§1§§Ê n ÉigiJ*. i=l- tegiti+., =*eciÍl+
organiaíü-os cono or dcunis aquivos, gtesdo-os sob zclo e *a guarda;

XIII . o*t':s adà.:iç*". F:=i:*:r:*àe*=i#-

§ràcÉs II
Oe CoopÇs ttqraarcioU do Corsdlo Fiscal

ArL rb - O Cgg[6 FisCd eÉe ehi:a arEltçf e*ple seu§ rrraaiont o prÊsidênfe e o
1" e ? {rimeio c s"g.L.} *-t{";"*.

kflrE
Dçs edaÉaaçGca dt CscS* FH

LtL 41 - Âs rklibcraçôcs do Coosclho Fiscal s<*ão omadas por naicia sinplcs dc

\.oto6. soÉlrtlib & e hvreda en liuÀ prüryriq aFêYldã e asrinada no final dos
-gabglà:e, petr eestÊreç Fe;*leí

§l' - ss rcuaiilcs do Conselho fi$al só Fodçíão sÇ anliar com s Pqsençâ de

fr€ê]**hÊ ?y3 (19i3 r§§êÉ) .íta tg ffiàrÉê ÉêâdÔ a§ dsctli5ss +o*xdns por

maiixh eiaflec {h vsBE da* rnúr§! Êges

S - Oçonçr* vacáçta no C-stglho Fi:cal a Diraoia & acsa pmvidcocisúá a possr

doe respçctivor *tp*ÉtíÉ3, É ftlE dÉÉsGÉ celcüEá Âss#bléii CÉrd pÉ6 E dtvido

Prs,',itçhin,.*,'ü,

CâPÍTT]LOY

ÂtEIãÂEi = sf,.&Cr$r

Ed: A§..ü- á- Àtr ll. §ar z!É xií,6} ,grá.r, €lia!! õ.cáÍõ4+ ,{QúErri-E
fÍ)t-ite+ FÍrlYF,fr")rlrfiífr Í,tlÂn.{§.lra*EllÉ.itrÊrt=€à!é!+É
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§(X]T[DÀDE COOPgtÀTrVÀ DÊ DÊ§ENVOLVTMENTO AÇEÍCOI.^ I
Fl:Àl§,ÁOA EM. 0, DE JÂNETRO IrE Zü?/ CNPJ: 06.OtJ.Z!Ir'000r-oJ

.Ü c .l'mc.,csro EIelÍorrl

Art. {8 - (\ r'nembros do corrserhc Àdministrativo e do conselho Fiscar serão ereir.s
d9fiülr os as§1'"iâd{ls, pü r,otrÍâo diret: e j§€stÇtâ. prrrralectlrdo o princípio majcritario.
f-ir i"ê.i*J :àl A:,-..J:r'à]á!a.; C:nri: c!.''isüedgs Fà:" ?:iià ji::aiiijriir, i.ie , r:,.. . .

candidar,rs rreencher as condições exigidas pela regulamentação que. nesse sentidlr fi:r
bairada peia,\sscmbréÍa carar, çor:siderand*sc creito a chapa q*e orrtiver a *ab.a
:;i:lpl;l ri*r ,,i{rls dí': ssse$;êaJ:e ;:*:*.:rles as :biçScs.

Art. {9 - :\s rhições para o Çonselho Âdministrerivo ê conserho Fislar oco*..á
-iu iârflsnte a Érdr 04 iqüâtro) aff§ (râIa de Ârndaçlo, por chapa complcta de caniliqiai,,.
:F.c:r'n1i:it : .t-ss!-Í:bléis G"-re! xnds r edslg msj: d: i:rrr: rer;li:i;i.:, i_*:: .,: r_:.r.:::i
cargo de forna c onsecutiva.

-4.=t. 50 , .,., :Lapas Êolii*::-iniq; à: eltil-irs rlr .t:sr.r: iaçâ+ ,Jiçvrãi ,ti il:;:,,.,..
obedceendo. rigofilsaÍncttt , os prazos cstsbelcgidos

.4,íÍ. 5! - 1.: chrpír i:or?;cr:e,1..ft, pürierãu iarlisar lté g: (dr;:) .:::.;;::, ...:::_acompanhartm os *abalhos intem.s de vo{açgo e sFrqão. a.r*À ú"t r., . ,1.,.,
coDstâr em ar-a ar irrcq{alidades ncrvcrrlra ôcoridá§.

AÉ, 52 -Nãr-r sclii psrmilido o voto F,or ptoctEryãíJ.

.f!t' 53 - S.: ;l<J:ra p:rtlr:.p:j. ii:ni, c:rüiiia!::: I da io=;!i; ;: _;i,rli.:. .ij i l;a, ,. ..as mçns.rlidadcs c dcmais ob{açüs p"la* u er.o"i"çAo.

sEÇ.4Or

Oi EdlÉis

'!';Í' 5J - ír í'r":rr-,.,*r5* .{,r}Íii:iãi.a.ii1§ {i*r.' ra sedr trê .àí:ü.üi§ãi:r *r.:!i.-.:. .,.- ...,pftuo-c Frcvisl.s os competoües edikis ,Je çonvoçgç5o, obcdcçendo a segutüe r.rrcl:rr.

;; m;l 
::' cl = r';sFecÍÍiua a :r:xur*,s dã: rkir§ça c :5:*à ds i -!-=; ** ;;,ar.,;,r.,

i: -ii-+i:;l.;.ir :-. rjl-,.,..,,turir:It*iyL.iii,â.i§*_.à-;;iai,.:.,,;,:i:_.::.;. 
_

IIJ - tjdital dc lr.03 - tomB publico as çhapas regisradas concorrentes ao pteilo.*-ffi%*ffiM-.,

.\

.r.1?. Lr+.{ríi . sÊtÉLir:.

ir
it/_..--
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§{JCTEDADE C@+EI^TIV^§É DESElt*JLTM,iEíiTb AGTiCOLA I
Für{DAÕa Elie t! DÊ iÂr§}qo âÉ &/ cFt?J: a6rail3rt00t{5

aql,IE*Éa. sÊfl-ltÊ 4

§Éç,tr$tr

Ifa Csirrío §lçiúorel

,{í, 55 - ( eqr sau âllíEÉsdêBis mírri*la úe 30 (BfiÍe) iliÊÉ, § Cr,íBÊllr,J Âúrr'çris;satlr g
criará uErâ Cosisiãô Eleitoral constituí& & rté 03 .(três) mefibros às§ür distÍibuldos:

I . 02 (doir) ,âxocidoc nãq qcupít€r de csqrs e eal dil *a rua: e*d3açõx s.t+iar+;

II - 0l (um) membÍo de um dos gÍlpos oficinas ou sorlselhos municipais" ONG ou
asvrciacões Jrarceiral guando devidameúe c{Evidsdos

Aí, 56 - ('aíSctÇ a Conâissão Ebilml as scgrrirrcsalribuÇÃ.s'

i - ekbornr ar ir*ruçõçr EiEÍEi! dsÊ ffis§;

II - elaboer os mçdçlos e çoqfeccionar ês c4dulas ctçiBrais;

rII - .*-*i.-- - ^:.<- é,-J-*...r - úáari* s .rrÉ-§s :swefl*rs ! Jr.r.t* í.P5r*Ü4ó'

lV - conlrolar e votasão ç apüÉr os voto§

1' - sft,fir ü rsn*ãdÊ dã ehiçâs ã ÉrESffi §e ãHÉ,

§l' - A coaisdo dcpois de fo(8âdn te4roítá rcus epobros e eheprá ertre si o
Pr?e.'idanE. §sttgrilr e o n-reâári{r dc try-a}&}-

Art. 57 - CGtctuinda os fab8lho§ do pl{ito I c@issão eleirntal erá u::r prazo de

vigêacia d< 30 (rrinta) dias com a 6úlid& dê ÍÊgbEâr .le'ríi".ias dc irtegulrridades no

plocssa e{eimrd e eürârnitk ã ArcarddúiE CÉÍd.

?r"i;ilb Úio: Corctutdo o prso do vigfucis da cqrdsão eleitoral c ontregue os

dsrEêt*oÊ e Êlêri8is diiirsdos a üclillE scrÉ disolvida *omdi:arênt€- seÍD

maiores tblniildades-

SEÇÃCIIl

Dr lúpEllÉo.lr! EHções

:i-,i âhr..-....J..é Éhd.5À rü E iai Àif.5tt!ea*u: sÀEIJl#übl3í rüL$À5.(*!r-

,/,<
RigiÍra 2? d€ 34

\{
&-=:-'w'



SOCTEI}AI}I, C(X)PERÂIIVÀ trE DESLIrVoL1'IME!'!'O ACEÍCOL{ IFulr.DÁ,oÁ rna G! ú8.[UíÍEs oc m&/ C!{pJ, 06.üzr:3iruúi;t
A{iürBA&i.- §€E;rÊI

âÉ §t - ít a§l{:iül$ í.i{fi,iíh ú. ínõr.ss cÍrncrTts! Fôr}.,rÍ *,rrÚlirr.,,n,.,ii,t,, l.impugaçac da: eleiçõcs à Comissão Eteitoral co p*r. a" 
"O iO f*r"i' ,O_ ,.

.T:j81.:, 
mçsrnq ãcândo !,!Ígú & Aswrtdúà Crera! a aãrr8r.i] perjirjo ,_.cm,:, a.

PrÉgnfo Úrtço - pm Caso de pedido de impugnação das ÊlêiçõÇs o Conselh.r..\dminicfráfiva. fin errrr.rÇiF. d's'õrdt iiirfi, * À*a;,."i" flúrcEenÍe. orn icr,r...Çm pautrt ao araociado rcqucrÊnte pãra sua exptanação não podendo.r* ui .nrr.". a,,
r trinÍa ) m in.íí!s_

§EÇÃo rv

Ila Pcrda do itterdrto

Art, 59 - Perdcrão o mâÍdeto qs mernh,ros do Conselho Administrativo e ConselhoFi-sçel gr.;s i.reonErem etr:

I - IvÍal.r ersaçfu ou dilapidação do g)aarimônio social;

íl -r--
.. - \i,itis t i..jlEl-üü;

nl - Âbandol.r de cargo, assim 
3nldcrado a aus&rcia ntu justiftceda em 0t irrisiiggtiõçs odintri* csosÊst tivÀ< d. Co*el'o O*","r"rr,,". 

,.* 
drr Consçlhi, ii*:aiàr:É ; 6+rE6§.ir ;..::titlltirt5.ãn a Srgri_.§na da .1:,i,;çl*gl;

JV - AceitâçÀr, & cargo ou fuÍ4âo lnconiável coín o exercício do cargo da Ássocisçio:

I * Coi,ülta dur iüu§.i,

&lÉ3nrfo t;rico - Á eÊrd. do Ín1dato scrú &lrrBdr pelo Ci:nsrlho âdrli;r istratiçr:,.ri ccn:,r.Lhr r rrr-ar g hro,.rrerldÂ pra *s:*n lr*iaãerií_*r*r" ;i.{:_r l:.!ii i,l.:i .., r;Im, Bols Iennoí da lci, orde scná asscgraado o ar$to dirito dc deÊ"g

sEÇÁc r-

Da &crúudn

Págira ?r ie t4
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ffiã;*swgi
socIEDÁDE c(x)?Ilr Tlv^ EÉ rlEsErÍyol.vú{E}rro ÀcB.icoLÂ I

TUNDADA Ei& 62 m .LaNÉrilo úÊ 2ml CNr.h fir23,2:trritl4s
Àeu.ibÀBi - sE*ÊiàÊ

AÉ 6 = En mo rmsiu * qu*§ter rtsartrc & Conrlho AdminirErtivo ou rlo
Cotrsclho Fiscat o cargo s.ír[ Fcnciido pch,s 

'lspçctiyos 
$pl6tes.

§l' - 0 podidú ds rswrcir m drfií Fin ücrilo, dwcrdo rer p'orocoleds rê 9ccrc1ãf.ã

da Associefâo, que gr&§et€rá ÍhÍtro do prazo de í) (trhta) dias no máximo. a

deliberaçãc da Assembléia Geral-

§2" - Ocorrerrô rcnucia colctiva do Conselho Admlnigglivo ç Cooselüo Fisçai, e

rêspectivôs suplcntes, quaisqwr dos associados podená convocar a Assembléia Geral

que elegeró urna ccflissãD elÊil§Íal dE até 06 (:ris) ffittlros, qEc :dxiÍrissaÊí *
entidade, fará rcalizâr qovas clciçõcs no prazo dc 30 {trinta) elias

§3" - O; membo: ehitos Ír85 c,ondigõês do caFA acimâ €epk-É,"e o *adaag eiçr:

rcaunsiantes .

cÀfffljLovr

IleRcnrmn$

Arl; 6l - Ot t:nsmbe6 do Cuscllo A&i*§sgÊivâ, Cer*clbo Êisruà Coaselhr=

Dclibcrativos c Colrsuhivos ilo srfo nrauçrtdos dê quslqütr foÍÍna, nfro podêndo

pcrctbcr salâiq ÊtrituiçõGs pécünifuh§' ttono$rioq di*ibuiçâo de lucros.

b,-.Íica Âcs Bu {il*s$rcr sIrEBs ryÉÉsâÊ*§ rktís5 ü. iníàrgrs â d:*igei:{es'

mangrodorts olr âss<Éiados pÉhs su!* dividtdê çxatidss na A*smiação' sob

r.etlhume fírrmà Eu InstÉÉ§-

cÂfÍfinÉvtr

Dô PrÊttlôrb lk 8rrfrs + drs DrPc

Âra 53 * O pcircônit da Â:sGGi{çãs ,Éró seíortiüe& É ,!*ltido PÉrí:

| . -alos?<. bêls eótris e iBóICir iât+TnrrÀlrtrrvé§ de ,lôrfíô, aquisiçío ou

quajqrsr oguu forqt*s l.qBi§

II - rudlic. doeçõÊ§ ot súvenções tr§reoice3 de Trehrrcr siivi'lr'lF [nihliaac 6u

partkularer nrcionais e çslraogeiraq

:* sr*r*rc§a'r- Iã4 ft}l9lrat.ôdJ:úei2flr$t{5' ÂQ{nDÂIj
CO§!!!íl§ Íürf,;lO»r)rl?.W, +grE-:..-h-irr.ti!,!!.à!.r,er6!.oá
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§OCTEDADE C(X)PARÂIX! À DE DE§ENYOLYIMENTO .{C8.ÍCOI.A t
FIiNDAI)Á E r: 02 DÉ J{NÊI*O OÊ 2m, ClipJ: (N.02!.2J1100o1-Oi

Ill - deaç*^. equisiçIü de nÉqttinrl trutíEcs É i!trpkÍÉr*tn§, ag:l+hr ."1!1r,!..,:
iasfirnanos rausicuis e or&{rs r}qui$nnertos:

lY - rilt&iBrirÉ taÊr!:Ê!r, ,-;ea prwiedides. agr,,ir&â:tria.- grilçie:,. *.,.,:;.
cornuaiúriar. certros coüurÉigúio§. ahrigos, g outras corts&:uçtÍ€s ql.ê vierem a _qr
feila ôu âÁTriri.tâ. 

Felz. ÂssociaiEo:

\r - Ontras recçitas.

-*'f 63 - Cer-.*iturm reç-§-its, &.{àsr.-cà,;ã§.

I - tâxa de a&rissão e contribuição social dos associados de acordo com os valores
aprovados ph assembléia;

II - do+ções" ar:-rílios e reltda sve rtâ;1 inclusive aquelas deco*entes ,a aplicaçàrr rt,Fun<los de Inl'lstimentos, prafêrã,.ia]msntê maatús po, i.Àu",".i*",rios b'iricáriL,.,;fi*:;tir ,: .j-r ::lia*ção.à be.rs ::rorçi5 ou :Írrf,14i5.

lll - outra-s provenientes de atividades Êsatutíriâs da Âssociaçãc\ como plo,Jrrao írevedda de publicações' rarrialgo de cvaãtos de qrulquer ,,árürcrâ &i,üs .;u,; ie3lç5;

lV - bçnelrcbs oriundos de convêniot cosürtos ou projctos dc auto susten&çãofraa:rS4,r.l!

V - :eceitss provenientes da pre$s4Io de se{viços;

Yi -. ouaiár renrâs crçrlt$âis.

Àrt' 6{ - cmçituirto dcsecsls dl l*ruoao tcrdos os gaqcs ncccsúrios a' perfeirr,furcionanenh à.s fijvidaúes mfln:j1as F.," **,"a;*d.;;ieviamenre 
at n..' a.tr . .,.,rrienr .ir.. iJerperrt peio Çixtsrlh- -1&uinirf:giii c-

§l',.t  e+es* da 
^$ocia§Ilo 

dever8o ser previrtss em dffsçro orçs,l}€núri,1a;*r.u*ris truahnÊirle em .,1ss..rr.t}3:a. C*.eal

-4,rr.65 - (h i*rrs móveis e imó
dquiríiros. "*,'Ã ;;;,';':::,:*r:Jtry_,# ilillx;;LIii.1,ll:àJlê.l;l{;i; *i ,isi1*?.;b!Éia CtEa:.

*tffit
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. ''t1-1:r' f: I r"" li#:t:''' 'r"i:'''.j

t'r.\A-{§§1}i
samolorcoomrrrrvr or oss6iüãL;ffi!Íro acRicol.A r

runaDAI)A Ena: rt OE JÂI{EIBO ltE 202, Clrí?J: 06.e23,23Ú000t{5
ÂQüIãá.&Ã _ §FSCiEE

zt-l

V,I
l/'

-âÉ 6É * .\ Comsbiliêde dd ÂrsÕêiãç§6 re{ êitÉ de ccordó com ã! lÉic e narr.as
viÉenbs c tr D ch celd os dcrãrh rqi*q ttlparios &IL.rãô ssr ftâírtidôs em
.i'(i*rn s en: Jr:r:

I - pârê trnto r Àssociação dev€Íá ter os livrss e registÍos neces$írios ou exigídos por
lei:

lI - o c:<ersício financeiro da Associaso t€níltinaró m dir 3l (tinte e um) de dezembro
dc cada am. coineidindo o aso sosiâl çnm çr ano ciyil

III - anuâlmerüe, a 3l de dezembro, seú levantado Balanço Geral incluindo
denr<mstrativo da Receita e Despesa:

IV - a Associação "pli"- iúegrat-a'le sns tcrdas, recuÍsos e evçflIüal resultada
opcracional É mallutensão c dcsÊÍtrckim€nto dos objdivos institueionais no
l*tritóri!, rrâcional

CATíTULOVE

Ilu Livrtr

Âri. 67 - Â Associação manted os scguintcs livros:

I - McnÍsuh:

ll - Âta drs Asnbléias GÊraisi '

i - Âia, d, Rclllii6cs .rB Corlsalho AdmiçistEstiro;

w - Âtas & Conseltn Fiscal;

\' - Fr-,slnrr .À§ .A,si8fi!iéi&; GsÍEls;

Vl - Contíbeis e Fiscais otriestsios"

§1" - Ha Lllm da lr{asiuuk Bs ssssi# Mes e efáives serãc iscràae prr
odcm cronologisa de dlÍiis3ão a ncle wtsteião ttx*os os &dos guc lJcntifigrrm o
. -:.,t-

f,ld: Á.sr..üro Jd r.ür d. §a, itr brl ctn 6rtÉt oÍiJr 6a6.:rtmi{6, ÂQüloAs,i.sf
at-l)ÍrTÍ§' I!lnê'(!al!.i,-llF E.*en,!d-ái&.4:Êr:+iia.a*,.=}..8
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soclEDADE COOIEÊ{ rTv.-A. DE DESEríyoL}T}tEtaTo AGRiCOLÁ ÍFtfr-DArlA rlr Cl lrr.tANrrrí) rlE rul cx;i, 6ú,;àrriãA;# '
-r.qLüiài:sEE rFi

T" - ? i i,.-t' ds Mí"ín:h F.ff çr çrrhstihridn prx ffch;r. dr:riic
üpêgraticãmcrlte nuÍaaedas e cÕníeÍlharn o visto do Dirctor presidente

c.LPffüiü 1,1iÍ

Da ReÍornq F.shmúria

'{í' 68 /J prêrÉnÊ Estâhitr} Fi}ú:}É §át rcfi:rgrdo nç or*rca á a.:.m:a.r:,u;:çã., , :. .l
"r§ i:m panÊ. a qualqxer tÇmpo, por delitremção da As-<emhiéia Gera.l. esF,.:r-.!;r l:rrnr:,con vocada plrs cstÊ frm, .;ompo* dç asscriados ga,rairibrí les qui[ís i:i,rrr ii, j..ohr.gi í;s çràà. sti.nfi,e ;rri: ,: lprtrqÉc úc p;lii tileii;s 1.,3 (i.li,:1, lii, l_.axs({iad(§ nos Ermos da ki

CâF,TL'LO N'

Ih DirsoluçÍo

.lrÍ- é9 1 ..\3s.}Éia$ão rrrí lissslridà a qualqsi: i;ft;ri, ;i;,: ;1.;tl!.;.;: ;.. ,

^ssc&hlÉis 
Carsl, especialnrcn&. convocada Fr, ;; n*, lorpoou de a-rsocirrcnr,phcs ;om surs oürigaçõcs soc. .

i;;ç,,:).í..,s rr::'*irr&rr.*.,.rr*,'ilnff com r sprovaçãô de pelo menos l,.t rr.ti.i.

§1" - Iros .a*s dc dissolucào có*, io,"] 1H-:?._!õ"!rTJ:rX_,ãrx, lil:l;::.-'"p.:!É1r..-;;.i: _-ç*,iir.ô.h paiii iiri irc. ,rã,, ;.J*; :, ,,üJJ:,. ;,..t, ... ..rlfll,tô-rr i.:r,(1ridâde_ ns dirrrihxiça,r r** *riaud ;il.,il ;;r;à+. :eemrômica: ç,ou outr:ar congê&rc: êrija€rre ttr á* ; ;r,_çt". mFeitrird$. jiri
^1.:::::: 

.- ;:rlçrron,issi; r=rrxií-rr3./"*;.;;:;u,lll r,,,_u,o, " .,.,,.qua,sqr.er siu*s. firmados na fcnr,e da legislAso vÇ";."'-"'...

LÁ}i'I LLU X

Drs llispeciç6es C,cnh ç Treudúôrirs.

:"ti,r]l,^ 
i'e'{c.ir.r Ê'ú.,l+io. .J,. 5ua&Íi r,yir. dc qir:risqucr r:i::i:,i;_r-.iifrsn,Í!á,.,ês ,.ri dc cuaho r.srr:nh.., ri.. finalida.-bs e_Ã;;;;^::;,,,"_.

.d---- P:ipina 12 rte 1l
(,1 i "-';-'
Xl''rrr :inP/)..'- ,/v:-,t



i Êa@ ao r g*çra*aet

i x+*:sgu,SsrUj
sceoloe_cooàr*rrrvr oz offi lrro Acp,icolA rrur{DAoÂ E}s ü2 DE rl!íüf,o DE ,oz cnpli ocàããrõiiÊ ,

Âqtirú^EÃ = §§-ftÊirE

.{r?. ?t - O mç;rkç do Cex&á À.dçb::esi,++ o* d+ esê'e*+ Fr§+=l q,.1a ss
csndida8r a csgo cletivo, junfo aos podcras húblicos Fcdêral, Edadrrl ou Municipal,
çc.É.,eftlÍ'r.ne à ce,çn reedierfe +e*halesjd+- ee L.! Elefrgef

Art' 72 -. Pam 
-a 

trromoçãÇ-da p1odção e cômgêiati.lfq,' d6 produtos e sóprodutos
da agÍiçultura àmiliar, pccuária agÍsinálsiria e aÍt?sauto a- associação admitira uma
ia:çe dc,,m:sira;-yto rc v.rlcr- ils S14 (rirÍql pt' e.ir!?Ê). dr rdor *; p:.;daw
cottrccializado.

.àí,!- V3 Pra iadt rara-Bas ,áiri#" -#iiÊk alü Â§rü:#ü so_á j._ív ii,i:
rÉgul6!íênro de fttnciofl6melüo quc dcveá scr aptovado pcla Asscmbléia Geral-

Ê.rÊ. 7+ = ii pÍÊ,ÉiÍÍÉ Esátãôü H Êifr- r*:rigrÉ* je à-:re Ft-;*6íg dr:*j?
os c€sos omirsos scr rcsolvidos an mnformida& cm as legislaç4çs vigorantes.
aglioivcis àt Âssocioçôes- 

,:,., 
j

Art. 75 - O Fsr,scntç E$htuto social foi ark@o às norsras e legistação visÉrue1
sendo rçfoanhdo e aÊovdo ern Asserí-bbà Çrcnt Euraoükr&*r* rtrlieado nesra
rlata Âqui.ridl{'- SE, Ê3 dÊr€* ê 20t 3.

?1

c.

.tí]r

ASSNATURAS DOS ÂSSOCTADOS

- {4<t.teã-.

:.É.*r*ry*tà&§t i.4uâil!{FE*§eiqí-}qa:q,41-!5rreÉr-sÉ rtx§Dlpr
C{) .I^iEi: túltÊÍ (7r 9trrjaü7 f-i{ÂIf.: ffitr.rJiÉtt!.qdrE rcb;rÉL.ü
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